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ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DE 2024 

 

Com início à zero hora do dia treze de fevereiro de dois mil e vinte e quatro e encerramento à zero 

hora do dia vinte de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, realizou-se, exclusivamente em ambiente 

eletrônico (sessão virtual), a Primeira Sessão Ordinária da Segunda Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho sob a presidência da Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann com a participação da 

Excelentíssima Ministra Liana Chaib e da Excelentíssima Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa. Foram apreciados os seguintes processos: Processo: RRAg - 11950-

08.2014.5.03.0163 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): FLÁVIO CÉZAR DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Magno Azevedo Rodrigues, Agravado(s) e Recorrido(s): ESATTO RECURSOS 

HUMANOS LTDA. - EPP, TEKSID DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Fernando Ribeiro da Silva, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista em relação ao tema "HORAS EXTRAORDINÁRIAS - 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA - SEMANA ESPANHOLA" por má-aplicação do entendimento 

preconizado na Súmula nº 85, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada 

ao pagamento de horas extraordinárias, acrescidas do respectivo adicional, assim consideradas as 

horas trabalhadas além da 8ª diária e 44ª semanal, com a incidência dos reflexos legais. Processo: 

RRAg - 11121-14.2016.5.15.0069 da 15ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Vinícius Greghi Losano, Advogado: Dr. Vladimir 

Cornélio, Advogado: Dr. Jefferson Douglas Soares, GILBERTO YOSHITO MIYAHARA, 

Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Por unanimidade, 

conhecer do recurso de revista do reclamante, por ofensa ao art. 39 da Lei nº 8.177/199, e, no mérito, 

dar-lhe provimento parcial para aplicar a inteligência da decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

Federal em controle concentrado de constitucionalidade e do Tema 1191 do ementário de Repercussão 

Geral do STF, determinando que, no cálculo da atualização monetária dos créditos trabalhistas 

reconhecidos em juízo, seja aplicado o índice IPCA-E na fase pré-judicial, acrescidos os juros legais 

de que trata o art. 39, caput, da Lei 8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e 

correção monetária), observando-se, na liquidação da sentença, que são válidos e não ensejarão 

nenhuma rediscussão todos os pagamentos eventualmente já realizados independente do índice de 

correção aplicado. Processo: RRAg - 11034-75.2015.5.15.0107 da 15ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): SELMA APARECIDA MARIOTO, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, 

Agravado(s) e Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Leandro Biondi, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido 

para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 

oportunamente. Processo: RRAg - 10982-77.2019.5.15.0030 da 15ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., Advogado: Dr. 

Raphael Rajao Reis de Caux, Agravado(s) e Recorrido(s): ANTONIO JOSE FERNANDES VIEIRA, 

Advogado: Dr. Luiz Fernando Rossi, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 71, 

caput, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação da reclamada ao 

pagamento do intervalo intrajornada superior a duas horas, referente ao interregno existente entre os 

turnos de aula. Inverte-se o ônus de sucumbência. Reduz-se o valor da condenação em R$ 5.000,00, 

com custas judiciais reduzidas em R$ 100,00. Processo: RRAg - 10136-86.2020.5.15.0107 da 15ª 
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Região, Agravante(s) e Recorrente(s): CLAUDINEI LOURENCO DE MELLO, Advogado: Dr. Fabio 

Eduardo de Laurentiz, Agravado(s) e Recorrido(s): TEREOS AÇÚCAR E ENERGIA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por ofensa ao art. 944, caput, do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para arbitrar o valor 

da indenização por danos morais decorrente de doença ocupacional em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Majora-se o valor da condenação em R$ 16.000,00 com custas judiciais acrescidas em R$ 

320,00. Processo: RRAg - 1123-31.2013.5.03.0014 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): 

FLÁVIO PEREIRA CORREA, Advogada: Dra. Cristiane Leroy Ribeiro, Agravado(s) e Recorrido(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Jairdes Carvalho Garcia, Advogado: Dr. 

Rogério Netto Andrade, Advogado: Dr. Diego Martignoni, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 

reclamante, quanto ao tema "Correção Monetária", por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federa, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para aplicar a inteligência da decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal em sede de controle concentrado de constitucionalidade e do Tema 1191 do 

ementário de Repercussão Geral do STF, determinando que, no cálculo da atualização monetária dos 

créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, seja aplicado o índice IPCA-E na fase pré-judicial, 

acrescidos os juros legais de que trata o art. 39, caput, da Lei nº 8.177/1991, e, a partir do ajuizamento 

da ação, a taxa Selic (juros e correção monetária), observando-se, na liquidação da sentença, que são 

válidos e não ensejarão nenhuma rediscussão todos os pagamentos eventualmente já realizados, 

independente do índice de correção aplicado. Mantido o valor da condenação. Processo: RRAg - 690-

13.2019.5.10.0017 da 10ª Região, Agravante(s) e Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Carla Lopes Pinheiro, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Campos, Agravado(s) e 

Recorrente(s): FERNANDO MURO MARTINEZ, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, 

Advogada: Dra. Sarah Cecília Raulino Coly, Advogada: Dra. Joana Neves Amaral de Souza, 

Advogado: Dr. Leandro Thomaz da Silva Souto Maior, Advogado: Dr. Lais Lima Muylaert Carrano, 

Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soares, 

Advogado: Dr. Samantha Braga Guedes, Advogado: Dr. Natalia Agrello Castilheiro, Advogado: Dr. 

Filipe Frederico da Silva Ferracin, Advogada: Dra. Luara Borges Dias, Advogada: Dra. Sandriele 

Fernandes dos Reis, Advogado: Dr. Antonio de Freitas Borges Filho, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES, patrono da parte FERNANDO 

MURO MARTINEZ, inscreveu-se em preferência. Processo: RRAg - 515-34.2019.5.09.0021 da 9ª 

Região, Agravante(s) e Recorrente(s): LEANDRO DA SILVA ALVES, Advogado: Dr. Elton Eiji 

Sato, Advogado: Dr. Leandro Augusto Buch, Agravado(s) e Recorrido(s): TELEFÔNICA BRASIL 

S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, 

Advogado: Dr. Thiago Torres Guedes, Advogada: Dra. Ana Carolina Ângelo Helou, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: RRAg - 54-97.2019.5.05.0013 da 5ª Região, 

Agravante(s) e Recorrido(s): FUNDACAO JOSE SILVEIRA, Advogado: Dr. André Barachisio 



 

3 
 

Lisbôa, Advogado: Dr. Fábio Sena, Agravado(s) e Recorrente(s): LORENA MARIANA 

MORADILLO DO CARMO, Advogado: Dr. William Alves Dultra, Advogado: Dr. Michelle 

Gordilho Saraiva Guimaraes, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico; o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação, oportunamente. Processo: RR - 24838-23.2018.5.24.0021 da 

24ª Região, Recorrente(s): HENRIQUE MARTINS ZANATA, Advogado: Dr. Wander Medeiros 

Arena da Costa, Advogado: Dr. Rafael Medeiros Arena da Costa, Recorrido(s): COMID MAQUINAS 

LTDA, Advogado: Dr. Marco Antônio Pimentel dos Santos, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 

Pinheiro, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. WANDER MEDEIROS ARENA DA COSTA, patrono 

da parte HENRIQUE MARTINS ZANATA, inscreveu-se em preferência. Observação 2: a Dra. 

RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO, patrona da parte COMID MAQUINAS LTDA, inscreveu-

se em preferência. Processo: RR - 10159-68.2020.5.15.0095 da 15ª Região, Recorrente(s): FABIO 

RENATO EZEQUIEL PIGNATTA, Advogado: Dr. Pedro Lopes de Vasconcelos, Recorrido(s): 

EATON LTDA., Advogado: Dr. Thiago Chohfi, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 

do artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 

acórdão regional que julgou os embargos de declaração, por negativa de prestação jurisdicional, e 

determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que se pronuncie 

expressamente a respeito dos seguintes pontos: A) As convenções coletivas do trabalho de 2007/2009 

e 2012/2014 são aplicáveis ao reclamante? B) O reclamante preencheu os requisitos para aquisição da 

estabilidade no emprego prevista nas convenções coletivas do trabalho de 2007/2009 e 2012/2014 

ainda no curso da vigência dos referidos instrumentos normativos? C) O documento anexado aos 

autos sob o ID e430a99 comprova a concessão de auxílio acidente do INSS ao reclamante a partir de 

10/12/2009? D) O documento anexado aos autos sob o ID 9b5725e comprova que o reclamante 

usufruiu de auxílio acidente do trabalho do INSS no período de 10/12/2009 a 20/1/2013? Resulta 

prejudicado o exame das questões meritórias a respeito do tópico "estabilidade normativa". Processo: 

RR - 709-03.2015.5.09.0012 da 9ª Região, Recorrente(s): OI S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes 

Neto, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): LUCILÉIA DE SOUZA, Advogado: 

Dr. Jorge Nassar Machado, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. BRUNO 

MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte OI S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: 

EDCiv-Ag-AIRR - 1001188-96.2017.5.02.0078 da 2ª Região, Embargante: TRISUL HOUSE 

CONSULTORIA EM IMÓVEIS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Pedrosa Massad, Advogado: Dr. 

João Paulo de Barros Taibo Cadorniga, Embargado(a): FABIO DOS SANTOS GOMES, Advogado: 

Dr. Antônio da Silva Cruz, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. JOAO PAULO 
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DE BARROS TAIBO CADORNIGA, patrono da parte TRISUL HOUSE CONSULTORIA EM 

IMÓVEIS LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1000267-

58.2020.5.02.0717 da 2ª Região, Embargante: BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Embargado(a): CARLA 

GUIMARAES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Adriana Serrano Cavassani, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. DANIEL AUGUSTO TEIXEIRA DE MIRANDA, patrono da parte BV 

FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, inscreveu-se em 

preferência. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 474400-67.1995.5.09.0664 da 9ª Região, Embargante: 

MARCO FABIO PALUMBO E OUTRO, Advogada: Dra. Carolina Quinelato da Costa, 

Embargado(a): ARILDO MONARO, Advogado: Dr. Marco Antônio de Andrade Campanelli, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-

AIRR - 100378-04.2019.5.01.0241 da 1ª Região, Embargante: S.E.S.E.L., Advogado: Dr. Bruno 

Feigelson, Embargado(a): L.C.D., Advogado: Dr. Cynthia Maria de Castro Couto, Advogado: Dr. 

Rafael Cardoso Borges, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: EDCiv-RRAg - 100041-06.2020.5.01.0265 da 1ª Região, Embargante: 

ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise 

Alane da Silva Santos, Embargado(a): ISABELA DA SILVA ARAUJO, Advogado: Dr. Alexandre de 

Araújo Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 

EDCiv-RRAg - 21200-87.2007.5.01.0059 da 1ª Região, Embargante: ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogado: Dr. Diogo Campos Medina Maia, Advogado: Dr. Fabiano Veronesi de Almeida, 

Advogada: Dra. Marina Montenegro Ferrarini, Embargado(a): ROGERIO CLAUDIO BACELAR 

SCOFANO, Advogado: Dr. Flávio Marques de Souza, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 20011-20.2021.5.04.0732 da 4ª 

Região, Embargante: NERI DO NASCIMENTO EIRELI, Advogado: Dr. Apóstolo Maximino Prisco, 

Embargado(a): JAIR LUIZ FUCHS, Advogado: Dr. Marcia Kling Rodrigues, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 10312-

06.2014.5.01.0062 da 1ª Região, Embargante: CARLA LIMA DE MAGALHAES BARBOSA, 

Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Mário José Bittencourt de Camargo, 

Embargado(a): BANCO ITAUCARD S.A., Advogada: Dra. Mônica Coutinho Von Sydow Canavarro 

Pereira, Advogada: Dra. Karina Graça de Vasconcellos Rêgo, Advogado: Dr. Fernanda Oliveira Silva, 

Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Advogada: Dra. Karina Graça de Vasconcellos Rêgo, Advogado: 

Dr. Denizard Silveira Neto, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 

Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Advogada: Dra. Debora Lucia Foletto, Advogado: Dr. Leonardo 

Celestino Fernandes, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 10250-05.2019.5.18.0001 da 18ª Região, Embargante: 

ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise 

Alane da Silva Santos, Embargado(a): CLAUDIO LUCIO DE CARVALHO BEZERRA, Advogado: 
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Dr. Wérica Souza Lopes S. de Moura, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1747-78.2017.5.17.0005 da 17ª Região, 

Embargante: JOSE ROBERTO BAIAO PASSAMAI, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 

Advogado: Dr. Erildo Pinto, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas da Silva Prado, Advogado: Dr. Vitor 

Fernandes Gomes Pinto, Embargado(a): EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

S.A., Advogado: Dr. Gustavo Antônio Feres Paixão, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1228-76.2019.5.12.0004 da 12ª 

Região, Embargante: FABIO DE SOUZA, Advogado: Dr. Fulvio Fernandes Furtado, Advogado: Dr. 

Hugo Oliveira Horta Barbosa, Embargado(a): ALGAR SOLUCOES EM TIC S/A, Advogada: Dra. 

Leticia Alves Gomes, Advogado: Dr. Liamar Maciel de Oliveira Resende, FULVIO FERNANDES 

FURTADO, Advogado: Dr. Fulvio Fernandes Furtado, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência 

e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. HUGO 

OLIVEIRA HORTA BARBOSA, patrono da parte FABIO DE SOUZA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: EDCiv-RRAg - 1008-21.2018.5.09.0029 da 9ª Região, Embargante: BANCO 

BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Embargado(a): SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO, 

Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta 

sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., inscreveu-se em 

preferência. Observação 2: o Dr. TOBIAS DE MACEDO, patrono da parte BANCO BRADESCO 

S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 806-61.2014.5.02.0067 da 2ª 

Região, Embargante: BANCO FIBRA S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida 

Cardoso, Embargado(a): RONIE DA SILVA, Advogado: Dr. Fabyo Luiz Assunção, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: EDCiv-AIRR - 502-

67.2021.5.07.0038 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE COREAU, Advogado: Dr. Paulo 

Maria Ribeiro Linhares Filho, Advogado: Dr. Vitoria Arruda Linhares Ponte, Embargado(a): 

AUTEVAN FRANCELINO DA SILVA, Advogado: Dr. Josimo Farias Filho, W. R. 

CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI - ME, Advogado: Dr. Oscar Bastos Braga, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 101456-

70.2016.5.01.0004 da 1ª Região, Embargante: SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS, Advogado: Dr. 

Carlos Roberto de Siqueira Castro, Advogado: Dr. Renata Guimaraes Aranha, Embargado(a): 

DEBORA CUNHA WETZLAR DUARTE, Advogado: Dr. Gustavo Sponfeldner Bermudes, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, 

haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O 

processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: o Dr. FRANCISCO DE ASSIS BRITO VAZ, patrono da parte 
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SIQUEIRA CASTRO-ADVOGADOS, inscreveu-se em preferência. Processo: ED-Ag-AIRR - 

100967-09.2017.5.01.0421 da 1ª Região, Embargante: QUIMVALE - QUÍMICA INDUSTRIAL 

VALE DO PARAÍBA LTDA., Advogado: Dr. José Mauro da Silva Júnior, Embargado(a): PAULO 

CESAR LUZIA, Advogado: Dr. Leonardo Ribeiro do Nascimento, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 100856-40.2016.5.01.0201 da 1ª 

Região, Embargante: PETROBRAS DISTRIBUIDORA SA, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 

Lopes Tocantins, Advogado: Dr. Nilton Antonio de Almeida Maia, Advogado: Dr. José Scalfone 

Neto, Advogada: Dra. Dúnia Maleck Manhães, Advogada: Dra. Suellen de Padua Aguiar Pereira, 

Embargado(a): CÉLIO JORGE DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Alessandra dos Santos Campos, 

TECNOL EQUIPAMENTOS DE CONTROLE LTDA. - ME, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para corrigir erro de natureza material, sem lhes 

imprimir efeito modificativo. Processo: ED-RR - 71700-56.2009.5.01.0070 da 1ª Região, 

Embargante: ELIZABETH DA SILVA, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Embargado(a): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo 

Soares Guimarães, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-RR - 70700-94.2007.5.13.0025 da 13ª Região, Embargante: EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria José da Silva, 

Advogado: Dr. John Cordeiro da Silva Júnior, Embargado(a): JOSÉ BELO DA SILVA, Advogado: 

Dr. Sósthenes Marinho Costa, Procurador: Dr. Daniel Alves de Sousa, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1560-

23.2016.5.20.0005 da 20ª Região, Embargante: MARIA VOLUCIR OLIVEIRA SANTOS 

SANTANA - ME E OUTRO, Advogado: Dr. Thiago Linhares Vidal, Embargado(a): JOSE DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Kleber Morais da Costa, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Dantas 

Vieira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: 

ED-Ag-AIRR - 1311-05.2013.5.09.0128 da 9ª Região, Embargante: CLARICE ROMAN, Advogado: 

Dr. Laercion Antonio Wrubel, Embargado(a): DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL 

LTDA., Advogado: Dr. Sandro Luiz Werlang, Advogado: Dr. Cintia Regina Britoaguiar, Advogado: 

Dr. Diana Cristina da Silva, Advogado: Dr. Laercion Antonio Wrubel, TIAGO ANDRE LAHR, 

Advogado: Dr. Márcia Sandra Tumelero, Advogado: Dr. Carla Fernanda Ferreira, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 791-

66.2021.5.23.0066 da 23ª Região, Embargante: ALLIS COMUNICACAO EM TRADE LTDA., 

Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Embargado(a): SAMARA STEFANY PEREIRA DE 

MIRANDA, Advogada: Dra. Vanuza Sagais Roseghini, Advogado: Dr. Eder Sanso Sagais, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para o reexame do recurso de revista. 

Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pela reclamante. Processo: ED-RR - 

517-36.2015.5.09.0670 da 9ª Região, Embargante: ELEANDREÇÃO SILVA SOARES, Advogado: 

Dr. Paulo Henrique de Oliveira, Embargado(a): RENAULT DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Alexandre Euclides Rocha, Advogado: Dr. Dunia Hachen, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração para prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir-lhes efeito modificativo. Processo: 
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ED-AIRR - 339-87.2021.5.07.0038 da 7ª Região, Embargante: MUNICIPIO DE COREAU, 

Advogado: Dr. Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho, Embargado(a): COOPERVIDA - 

COOPERATIVA DE TRABALHO E ASSISTENCIA A SAUDE & A VIDA LTDA, Advogado: Dr. 

Mikael Pinheiro de Oliveira, JOANA PAULA MIGUEL DE SOUZA, Advogado: Dr. Helano 

Cordeiro Costa Pontes, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 97-51.2017.5.05.0612 da 5ª Região, Embargante: 

MUNICIPIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Magno Israel Miranda Silva, Embargado(a): 

CENTRO COMUNITARIO DE BARRA DO CHOÇA, Advogado: Dr. Francisco Fábio Batista, 

LUCIENE COSTA SILVA, Advogado: Dr. Gutemberg Santos Macedo, Advogado: Dr. Daniel 

Charles Ferreira de Almeida, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001953-38.2016.5.02.0002 da 2ª Região, Agravante(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Cristovao Tavares Macedo Soares Guimaraes, 

Agravado(s): RICARDO DOS SANTOS RIVERETO, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 

TELEBANK SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA., 

Advogado: Dr. José Carlos Chefer da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 1001391-39.2016.5.02.0710 da 2ª Região, Agravante(s): 

FRANCISCO FERREIRA GAMA NETO, Advogado: Dr. Fábio Luiz Gomes, Agravado(s): LÍDER 

TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRA, 

Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001237-63.2016.5.02.0502 

da 2ª Região, Agravante(s): LUCAS BERNARDES FORNOS, Advogada: Dra. Priscila Lauande 

Rodrigues, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL 

DE PEÇAS PARA AUTOMÓVEIS, Advogado: Dr. Antônio Afonso Simões, Advogada: Dra. Ana 

Flávia Deodoro de Oliveira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001019-70.2018.5.02.0015 da 2ª Região, Agravante(s): 

MATEUS PEREIRA DOS REIS, Advogado: Dr. Ricardo Lameirão Cintra, Agravado(s): ALERTA 

APP SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Fábio Macedo dos Santos, TITANS 

GROUP - EMPRESA DE PARTICIPACAO EM NEGOCIOS LTDA, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo interno. Processo: Ag-ED-AIRR - 1000660-13.2020.5.02.0707 da 2ª Região, Agravante(s): 

IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL LTDA., Advogado: Dr. 

Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. Bruno Feigelson, Agravado(s): OSVALDO PIRES JUNIOR, 

Advogada: Dra. Elaine Cristina Bruscalin, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 

1000563-70.2021.5.02.0321 da 2ª Região, Agravante(s): PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTE AÉREO LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Carlos 

Alexandre Moreira Weiss, Agravado(s): EDSON ARGEMIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Valter 

Dantas de Melo, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 308000-27.2005.5.09.0013 da 9ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Marianna Stasiak, Agravado(s): ADILSON COSTA 
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MAIA, Advogada: Dra. Denise Martins Agostini, Advogado: Dr. Priscila Stela Pedroso, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 136200-

80.2008.5.05.0030 da 5ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 

SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira 

Castro, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 

Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, VALTER PENA DA CRUZ, Advogado: Dr. Edson de 

Moraes Fedulo, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 114900-59.2008.5.05.0031 

da 5ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogada: Dra. Rafaela Souza Tanuri Meirelles, Advogado: 

Dr. Renato Lobo Guimarães, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): JOSE 

BASTOS DE LIMA E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101857-33.2017.5.01.0037 

da 1ª Região, Agravante(s): JANETE SILVA GUIMARAES, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes 

Martins, Agravado(s): CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, Advogado: Dr. Markceller de 

Carvalho Bressan, Advogado: Dr. Pedro Henrique Argolo Costa, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-AIRR - 101586-04.2017.5.01.0076 da 1ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Cristiano de Lima 

Barreto Dias, Advogado: Dr. Rodrigo de Carvalho Rodrigues, Agravado(s): CARLOS ALBERTO 

LOBO DO COUTO, Advogada: Dra. Ana Cecília Monteiro Chaves de Azevedo, Advogado: Dr. 

Daniel Roberto de Oliveira Ramos, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 101338-07.2016.5.01.0421 da 1ª Região, Agravante(s): SINASC-

SINALIZACAO E CONSERVACAO DE RODOVIAS LTDA, Advogado: Dr. Pedro Peres da Silva, 

Agravado(s): ERALDO GOMES DA SILVA, Advogada: Dra. Desirée Cardozo Backer, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101186-

68.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): MAICON DE ABREU 

GOULART ALVES, Advogado: Dr. Gustavo de Oliveira Fernandes, Advogado: Dr. Haroldo 

Guimarães Villa Verde de Rezende Costa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 

101064-49.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): MÁRCIO DANIEL 

CHAVES COELHO, Advogada: Dra. Suze Oliveira Mendonça Rondelli, Advogado: Dr. Robson Luís 

Monteiro Rondelli, Advogado: Dr. Valdenir dos Santos Vanderlei, Advogado: Dr. Felipe Pinheiro de 

Oliveira, Advogada: Dra. Mayára da Silva de Souza, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: 

Ag-AIRR - 100478-44.2019.5.01.0245 da 1ª Região, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE 

OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogada: Dra. Thaise Alane da Silva Santos, 

Agravado(s): RAFAEL DIAS DE CARVALHO MORAES, Advogado: Dr. Deivison Marinho 

Monteiro, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 
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unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 100446-84.2019.5.01.0521 da 

1ª Região, Agravante(s): PEUGEOT-CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Arantes Júnior, Advogado: Dr. Ricardo Martins Belmonte, Agravado(s): 

REGINALDO PINHEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Janine Gonçalves de Araújo Eyng, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 100430-

25.2018.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): INCOFLANDRES INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE FLANDRES LTDA, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Agravante(s) e Agravado(s): MARCOS GREI DA FONSECA, Advogada: Dra. Isabel Cristina dos 

Santos Nunes, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de 

Almeida, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MAURICIO DE FIGUEIREDO CORREA DA VEIGA, 

patrono da parte INCOFLANDRES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FLANDRES LTDA, inscreveu-

se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 25158-68.2021.5.24.0021 da 24ª Região, Agravante(s): 

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, Advogado: Dr. José Luiz 

Richetti, Agravado(s): INNOVACAO AGROPECUARIA - EIRELI, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. ANTENOR FRANCISCO GONCALVES SILVA, patrono da parte 

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 24934-21.2020.5.24.0004 da 24ª Região, Agravante(s): 

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, Advogado: Dr. José Luiz 

Richetti, Advogado: Dr. Antenor Francisco Gonçalves da Silva, Agravado(s): ESTEVAO ALBINO 

MICHALSKI, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em 

ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de 

participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é 

necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. ANTENOR FRANCISCO GONCALVES 

SILVA, patrono da parte CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, 

inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 24850-20.2020.5.24.0004 da 24ª Região, 

Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, Advogado: Dr. 

José Luiz Richetti, Agravado(s): BRAVO AGROPECUARIA LTDA, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. ANTENOR FRANCISCO GONCALVES SILVA, patrono da parte 

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL, inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 24403-81.2021.5.24.0041 da 24ª Região, Agravante(s): RUMO 

MALHA OESTE S.A., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Junior, Agravado(s): CARLOS EDUARDO 

PEREIRA, Advogada: Dra. Kaline Rúbia da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 
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negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 24039-75.2013.5.24.0046 da 24ª Região, Agravante(s): 

HENGE CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart Vilela Andrade, 

Agravado(s): MARCOS BONFIM DINIZ, Advogada: Dra. Neiva Aparecida dos Reis, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20801-

82.2021.5.04.0512 da 4ª Região, Agravante(s): ALPARGATAS S.A., Advogado: Dr. Marcelo 

Ricardo Grünwald, Agravado(s): LORENA CERIOLI FRANZES, Advogado: Dr. Luiz Fabris, 

Advogado: Dr. Martiele Machado da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe 

provimento para melhor analisar o agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20330-61.2020.5.04.0331 da 

4ª Região, Agravante(s): FREIOS CONTROIL LTDA., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, 

Agravado(s): LEANDRO SANTOS DA ROSA, Advogada: Dra. Nadir José Ascoli, Advogada: Dra. 

Mônia Aparecida de Castro Ascoli, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 20122-15.2022.5.04.0232 da 4ª Região, Agravante(s): CIA 

LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS, Advogado: Dr. Cláudio Manoel Silva Bega, 

Advogado: Dr. Jaime Rafael Alarcão, Advogado: Dr. Luciana Sbrissia e Silva Bega, Agravado(s): 

FERNANDA MELO DA SILVA THIES, Advogado: Dr. Gilson Roberto Mônego Flores, Advogado: 

Dr. Edson Salvati da Cunha, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 16244-

48.2018.5.16.0019 da 16ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. Heonir 

Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): ALDELINA GALIZA MIRANDA DA SILVA, Advogado: Dr. 

Eliezer Lustosa Leal da Luz, Advogada: Dra. Aryadne Ribeiro Lopes Dantas, Advogado: Dr. Luama 

Dalria Lopes Pereira, Advogado: Dr. Tiago Andre Araujo Alvarenga, LIDERCOOP - 

COOPERATIVA LÍDER DE TRABALHO EM APOIO AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 11396-95.2015.5.01.0033 

da 1ª Região, Agravante(s): B.B.S., Advogada: Dra. Bárbara Gomes Navarro Pontes, Advogado: Dr. 

Luigi Morelli, Advogado: Dr. Rogério Perfeito Marques Pereira, Advogado: Dr. Eduardo Alexandre 

Piva, Advogado: Dr. Bruno Gomes Navarro Pontes, Advogado: Dr. Norma Leal da Silva Lopes, 

Advogado: Dr. Sanoraia dos Santos Guimaraes Carvalho Silva, Agravado(s): M.E.F.F., Advogado: 

Dr. Celso Ferrareze, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Advogada: Dra. Luciana Sanches 

Cossão, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

11231-92.2017.5.15.0096 da 15ª Região, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER 

S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 

Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, Advogado: Dr. Rosano 

Camargo, ROSANGELA ESPOSITO CESPEDES, Advogado: Dr. Thiago Bernardo Corrêa, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, 

haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O 

processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte 

BANCO BRADESCO S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 11083-

27.2016.5.15.0093 da 15ª Região, Agravante(s): AUDAX QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS PARA HIGIENE E LIMPEZA LTDA, Advogado: Dr. João Marcelo Pinto, 
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Agravado(s): FABRICIO EDUARDO FERREIRA, Advogada: Dra. Priscila de Souza e Jorge Leite, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe provimento apenas quanto ao tópico "pensão vitalícia 

- condenação à inclusão em folha de pagamento acrescida da obrigatoriedade de constituição de 

capital" para reexame do agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 

e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação 

dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 10820-96.2020.5.03.0025 da 3ª Região, Agravante(s): 

MGS MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira 

Magalhães, Agravado(s): JUNIA ANDRADE, Advogado: Dr. Alisson dos Santos Mendes, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 10692-

39.2020.5.15.0091 da 15ª Região, Agravante e Embargado(a): HARIBO BRASIL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, 

Agravado(a) e Embargante(s): JULIO CESAR CHELSKI, Advogado: Dr. Rodrigo Alonso Sanchez, 

Advogado: Dr. Erivan Roberto Cunha, Agravado(s): SUKEST INDUSTRIA DE ALIMENTOS E 

FARMA LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza 

Freitas, Advogado: Dr. Andrei da Silva Guedes, Advogada: Dra. Fernanda Pires Sinatura, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10620-

76.2022.5.03.0136 da 3ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 

Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): ITAÚ 

UNIBANCO S.A., Advogada: Dra. Maria Inês Caldeira Pereira da Silva Murgel, RAISSA CARLA 

ALMEIDA LUIZ, Advogado: Dr. Fernando Antônio Monteiro de Souza Costa, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10448-40.2021.5.03.0114 

da 3ª Região, Agravante(s): RENATA MACHADO GOMES, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de 

Oliveira, Advogado: Dr. Marta de Almeida Romanach da Cruz, Agravado(s): VIACAO TORRES 

LTDA, Advogado: Dr. Rafaelle Dorigo das Dores, Advogado: Dr. Gustavo Versiani Tavares, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 10389-37.2021.5.03.0022 da 3ª Região, 

Agravante(s): CRISTIANO ANTONIO TOCAFUNDO MARTINS, Advogado: Dr. José Celestino da 

Silva, Advogado: Dr. Camila Ramos Celestino Silva, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Eloá de Freitas Cardoso Cangussu, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, 

haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 

oportunamente. Processo: Ag-AIRR - 10368-74.2021.5.03.0050 da 3ª Região, Agravante(s): JOSE 

FRANCISCO DA COSTA, Advogado: Dr. Vinícius Carvalho Brasileiro, Advogada: Dra. Luciana 

Neves Maciel, Advogado: Dr. Denison Fernandes Parreira, Advogado: Dr. Jose Eduardo de Resende 

Chaves Junior, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Maurício de 

Sousa Pessoa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em 

ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de 

participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é 

necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. Jose Eduardo de Resende Chaves Junior, 

patrono da parte JOSE FRANCISCO DA COSTA, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 
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10350-93.2017.5.03.0179 da 3ª Região, Agravante(s): WALTER LUCIO FIGUEIREDO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Walter Lúcio Figueiredo da Silva, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira, 

Agravado(s): CARLOS RIVES RUIZ TAPIADOR, HEMISFERIO SUL PARTICIPACOES LTDA., 

JOAO CARLOS LARA, Advogado: Dr. Alex Alberto Braz, MARLUCIO MESSIAS BARBOSA, 

Advogado: Dr. Gabriel Damião Jansen, Advogada: Dra. Simone Seixlack Valadares Passos, 

MEDIDATA INFORMÁTICA S.A., XC COMERCIAL E EXPORTADORA LTDA, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 10327-

24.2021.5.03.0013 da 3ª Região, Agravante(s): INSTITUTO METODISTA IZABELA HENDRIX 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Sarah Crepalde de Lima Carvalho Batista, 

Advogada: Dra. Ana Paula Gontijo Rodrigues, Agravado(s): DANIEL JOSE DE MATTOS, 

Advogada: Dra. Roberta Botelho Ferreira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 10233-93.2016.5.03.0064 da 3ª Região, Agravante(s): VALE 

S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Agravado(s): GERALDO 

MOREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Jose Aparecido de Almeida, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: a Dra. DENISE RAMOS CORREIA, patrona da parte VALE S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-RR - 10153-02.2017.5.15.0084 da 15ª Região, Agravante(s): GENERAL 

MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): CELIO 

RODRIGUES MARTINS, Advogado: Dr. André Luís de Paula, Advogado: Dr. Leonardo Augusto 

Nogueira de Oliveira, Advogado: Dr. Andre Luis de Paula, Advogado: Dr. Diego da Rocha Costa, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido 

para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 

oportunamente. Processo: Ag-AIRR - 10034-06.2016.5.03.0021 da 3ª Região, Agravante(s): 

ROGÉRIO LUIZ BICALHO E OUTRO, Advogado: Dr. Flávio Couto Bernardes, Agravado(s): 

CERVAM - CERVEJARIA DO AMAZONAS S.A., Advogado: Dr. Maria Laura Vargas Cabral, 

Advogado: Dr. Camila Giovana Xavier de Oliveira, Advogado: Dr. Matheus Castro de Paula, ITALO 

FERREIRA QUADROS, Advogado: Dr. Guilherme Siqueira Falce Neto, Advogado: Dr. Leonardo 

Nascimento Araújo, Advogada: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, MASSA FALIDA de BELO 

HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA. , RASANLOG LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA. - 

ME, Advogado: Dr. Ricardo Scalabrini Naves, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 2900-85.2013.5.17.0006 da 17ª Região, Agravante(s): 

GEVISON LIMA ALMEIDA, Advogado: Dr. Gabriela Casati Ferreira Guimarães, Agravado(s): ABF 

ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Elisângela Belote Mareto, 

Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - 

ESCELSA, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: 

Dr. Marcelo Gomes da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 2270-07.2013.5.02.0019 da 2ª Região, Agravante(s): PAULO 

CESAR MONFRADINI, Advogado: Dr. Pedro Vianna do Rego Barros, Agravado(s): BRF S.A., 

Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Advogado: Dr. Maurício de Sousa Pessoa, Relatora: Exma. 
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Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS, patrono da parte PAULO 

CESAR MONFRADINI, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 1681-92.2012.5.01.0046 

da 1ª Região, Agravante(s): NATHÁLIA SILVA DE BRITO, Advogado: Dr. Leonardo Campbell 

Bastos, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo 

Soares Guimarães, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, CONTAX-MOBITEL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade 

D'Oliveira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar 

o processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi 

remetido para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação, oportunamente. Processo: Ag-AIRR - 1606-50.2012.5.04.0020 da 4ª Região, 

Agravante(s) e Agravado (s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 

Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos Moreira, CONTAX 

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): 

JANICE BEATRIZ BARBOZA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 

oportunamente. Processo: Ag-ED-RR - 1439-45.2010.5.02.0089 da 2ª Região, Agravante(s): 

SILVIO RODRIGUES ARRAIOL, Advogada: Dra. Gislândia Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Adriana Rodrigues Julio, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a Dra. GISLANDIA FERREIRA 

DA SILVA, patrona da parte SILVIO RODRIGUES ARRAIOL, participou da sessão virtual nos 

termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1336-48.2020.5.09.0653 da 9ª Região, 

Agravante(s): P.H.T.B., Advogado: Dr. Marco Antônio Tomei, Agravado(s): A.M.P.A., Advogado: 

Dr. Leonardo de Lima Naves, Advogado: Dr. Robson Rodrigo Costa Aguilar, C.S.I.C.S., Advogado: 

Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, D.I.E.D.M.E.L., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, P.V.L., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, L.S.S., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, M.V.B.P.S., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, P.S., 

Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, M.I.I.P.S., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, N.P.S., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, N.E.S.R.J., Advogado: Dr. 

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, P.D.M., T.A.M., Advogado: Dr. Anderson Garcia Kato, 

Advogado: Dr. Alexander Campos de Lima, E.S., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1214-

27.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ERITON BARBOSA 

DA SILVA, Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Jessika Crystine Ramos 

do Amaral, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-

AIRR - 1198-65.2019.5.09.0411 da 9ª Região, Agravante(s): GERSON ROSA BENEVIDES, 

Advogado: Dr. Ademir da Silva, Agravado(s): CONDOR SUPER CENTER LTDA., Advogado: Dr. 

Thiago Henrique Fuzinelli, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

Ag-AIRR - 929-25.2021.5.11.0015 da 11ª Região, Agravante(s): VISAM VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Fernandes Rodrigues da Silva, 

Agravado(s): MABIO CLAUDIO GUIMARAES, Advogado: Dr. Rustene Rocha Monteiro, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 903-44.2011.5.04.0024 

da 4ª Região, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Clarissa 

Cigana, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. 

Dino Araújo de Andrade, Advogada: Dra. Danielle da Silva Baldasso, MARA BEATRIZ KUSSLER, 

Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 895-78.2022.5.17.0005 da 17ª Região, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, Advogado: Dr. Leonardo 

Lage da Silva, Agravado(s): CLARISSA FERREIRA MOREIRA MIOTTO, Advogado: Dr. Wiler 

Coelho Dias, Advogado: Dr. Vinícius Lima Lopes Wanderley, Advogado: Dr. Dayanny dos Santos 

Fernandes, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 893-68.2010.5.05.0036 da 5ª 

Região, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Carlos Frederico Valverde Oliveira, Agravado(s): EDMILTON DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves Júnior, M M TELECOM - ENGENHARIA E 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Maurício de Ferreira Bandeira, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 878-

56.2022.5.13.0004 da 13ª Região, Agravante(s): HOSPITAL SAMARITANO LTDA, Advogado: Dr. 

José Mário Porto Júnior, Agravado(s): OZENI MARIA DA SILVA PERONICO, Advogado: Dr. 

Gabriel Xavier Cardoso, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MARCO 

AURELIO GOMES COSTA, patrono da parte HOSPITAL SAMARITANO LTDA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 829-82.2020.5.20.0006 da 20ª Região, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Josaphat Almeida Dantas Poletti, Advogada: Dra. Ane Francine Santos 

Alves, Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Advogado: Dr. Marina Marques e Silva, 

Agravado(s): MARCIO DA CUNHA ROCHA, Advogada: Dra. Maria da Purificação Andrade Vieira, 

Advogado: Dr. Breno Vieira Nunes, Advogado: Dr. Ingrid Santana Lima de Menezes, SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SERGIPE, Advogada: Dra. 

Maria da Purificação Andrade Vieira, Advogado: Dr. Breno Vieira Nunes, Advogado: Dr. Ingrid 

Santana Lima de Menezes, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: o Dr. RAFAEL LEANDRO VIRMOND PERDIGAO NOGUEIRA, patrono da parte 

BANCO DO BRASIL S.A., participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 

RITST. Processo: Ag-AIRR - 808-42.2017.5.10.0022 da 10ª Região, Agravante(s): COMPANHIA 

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogada: Dra. Lorena 

Fernanda Fernandes Silva, Agravado(s): PEDRO PEREIRA DA CRUZ, Advogado: Dr. Ricardo Pinto 

do Amaral, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, não exercer o juízo de retratação e negar provimento ao agravo interno, mantendo a 
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conclusão do acórdão turmário original. Devolvam-se os autos à Vice-Presidência desta Corte, a fim 

de que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário, como entender de 

direito. Processo: Ag-AIRR - 780-91.2012.5.09.0664 da 9ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 

LONDRINA, Procurador: Dr. Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho, Agravado(s): REINALDO 

MOURA LOPES, Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: 

Ag-AIRR - 737-70.2020.5.17.0012 da 17ª Região, Agravante(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton 

Correia, Advogado: Dr. Carla Gusman Zouain, Advogada: Dra. Barbara Braun Rizk, Advogado: Dr. 

Flavio Miguel Alcici Salomao, Advogado: Dr. Fernando Henrique Silva de Queiroz, Advogado: Dr. 

Alexandre Brandao Vasconcellos, Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho, Agravado(s): 

ALERRANDRO APARECIDO BRAGA, Advogada: Dra. Josânia Pretto Couto, Advogado: Dr. 

Isabella Coutinho de Almeida, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. DENISE 

RAMOS CORREIA, patrona da parte VALE S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RRAg 

- 716-51.2011.5.05.0010 da 5ª Região, Agravante(s): LEONARDO DOS SANTOS GONÇALVES, 

Advogado: Dr. Mayer Chagas Flores, Agravado(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno Machado 

Colela Maciel, Advogado: Dr. Raphael Rajão Reis de Caux, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira 

Alves Teixeira, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, TELEMAR NORTE LESTE S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Dante 

Menezes Santos Pereira, Advogada: Dra. Mariana Andion Gomes Vianna, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte TELEMAR NORTE 

LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 

684-71.2022.5.12.0008 da 12ª Região, Agravante(s): BRF S.A., Advogada: Dra. Joyce Pellanda 

Chemin, Advogado: Dr. Rudiane Maria Resmini, Agravado(s): ODELAR KLEIN, Advogado: Dr. 

Diana Paula Magnagnagno, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 654-32.2019.5.13.0002 da 13ª Região, Agravante(s): JOAO 

CARLOS DE PONTES MACIEL JUNIOR, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pereira de Pontes Maciel, 

Advogado: Dr. Iocidney de Melo Ribeiro, Advogado: Dr. Bruna Rafaela dos Santos Brito, 

Agravado(s): ARAM RESIDENCE PRAIA HOTEL EIRELI, Advogado: Dr. Rogério Ribeiro de 

Meiroz Grilo, GOES ADMINISTRADORA DE HOTEIS E RESTAURANTES LTDA, Advogado: 

Dr. Rogerio Ribeiro de Meiroz Grilo, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em 

ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação, oportunamente. Processo: Ag-AIRR - 622-88.2022.5.08.0122 

da 8ª Região, Agravante(s): ENDICON - ENGENHARIA DE INSTALAÇÕES E CONSTRUÇÕES 

LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Renata Chrystine Matos da Costa, 

Advogada: Dra. Suanan Costa Collere, Agravado(s): MARCIO JOSE SOUSA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Greyce Helen Lira Vidal, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 
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provimento. Processo: Ag-AIRR - 621-77.2020.5.10.0006 da 10ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogada: Dra. Pollyana Mendes 

Fortaleza Alves Calvo, Advogada: Dra. Hanna Xavier Ferreira, Advogado: Dr. Jaqueline Leandro 

Feitosa Moreira, Agravado(s): EDNA MATSUNAGA DE MENEZES, Advogado: Dr. Hugo 

Leonardo de Rodrigues e Sousa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 549-46.2022.5.20.0005 da 20ª Região, Agravante(s): 

ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara 

Alves Batista de Assunção, Agravado(s): GEORGIA ESTEVAM DE CAMPOS, Advogado: Dr. 

Gildo Cravo Batinga Neto, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 532-

19.2022.5.20.0002 da 20ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 

Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): JONAS 

LUCAS DOS SANTOS, Advogada: Dra. Renata São Jose da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-AIRR - 510-02.2016.5.10.0017 da 10ª Região, Agravante(s): AGÊNCIA DE 

PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX - BRASIL, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Agravado(s): GUILHERME PEREIRA DORNELLES, Advogado: Dr. Fernando Luís 

Russomano Otero Villar, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. BRUNO 

MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte AGÊNCIA DE PROMOÇÃO DE 

EXPORTAÇÕES DO BRASIL - APEX - BRASIL, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-

AIRR - 503-47.2018.5.05.0027 da 5ª Região, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: 

Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS 

DA AREA AGRICOLA DO ESTADO DA BAHIA-SINTAGRI, Advogado: Dr. Ulysses Caldas Pinto 

Neto, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo interno em relação ao tópico "reajuste salarial". Por unanimidade, conhecer 

do agravo interno quanto ao tópico "prescrição - ação de cumprimento de sentença normativa" e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 466-03.2018.5.22.0106 da 22ª Região, 

Agravante(s): ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA, Advogado: Dr. Luciana Mendes 

do Nascimento, Advogado: Dr. Jackson Phillipe Silva Pereira, Agravado(s): LIMPEL SERVIÇOS 

GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Rosemary Araujo Machado, MACELO DA SILVA LIMA, 

Advogado: Dr. Agamenon Pedrosa R. da Costa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 454-49.2022.5.07.0014 da 7ª Região, Agravante(s): 

IPROJECT SOLUCAO EM TI E TELECOM LTDA, Advogado: Dr. Pedro Henrique Bezerril 

Miranda Fontenele, Agravado(s): DAVID FALCAO MILITAO, Advogado: Dr. Tiago Guedes da 

Silveira Nogueira, Advogado: Dr. Herbet de Carvalho Cunha, Advogado: Dr. Daniel Feitosa 

Nogueira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 

442-06.2014.5.04.0303 da 4ª Região, Agravante(s): PRONTO DOCE SOLUCAO EM 

DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s): FLAVIO 

SCHIMIDTT, Advogado: Dr. Jair José Tatsch, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 
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Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência 

e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. Marileuza 

Pergher de Souza, patrona da parte PRONTO DOCE SOLUCAO EM DISTRIBUICAO DE 

ALIMENTOS LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 424-97.2015.5.17.0008 da 

17ª Região, Agravante(s): LUIZ PAULO DAS CHAGAS DUARTE, Advogado: Dr. José Hildo 

Sarcinelli Garcia, Agravado(s): CETURB - COMPANHIA DE TRANSPORTES URBANOS DA 

GRANDE VITÓRIA, Advogada: Dra. Natália Cid Góes, Advogado: Dr. Vladimir Cunha Bezerra, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 382-

10.2020.5.12.0009 da 12ª Região, Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL AURORA 

ALIMENTOS, Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Advogado: Dr. Cristiano Popov Zambiasi, 

Advogado: Dr. Vinícius Dadald, Advogado: Dr. Pamela Queren da Rocha, Agravado(s): NELCI 

SALETE APPEL JUNG, Advogada: Dra. Fabiana Roberta Mattana Cavalli, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 305-92.2021.5.13.0023 da 

13ª Região, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

EMP.PREST.SERV.C.GRANDE, Advogado: Dr. Julio Cesar Alves de Souza Filho, Agravado(s): 

CONDOMINIO JARDIM BOTANICO RESIDENCIAL PARK II, Advogado: Dr. Daniel Dalonio 

Vilar Filho, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 259-75.2017.5.14.0004 da 14ª 

Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. 

Anderson Fernandes de Carvalho, Advogado: Dr. Antônio Marcos Moura da Silva, Agravado(s): 

MARCOS ANTONIO NETO, Advogado: Dr. Felipe Góes Gomes Aguiar, Advogada: Dra. Marcia 

Yumi Mitsutake, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

retirar o processo de pauta, tendo em vista o respeitável despacho exarado nos autos, acolhendo o 

pleito de desistência formulado e determinando o encaminhamento dos autos à origem para as 

providências cabíveis. Processo: Ag-AIRR - 234-24.2021.5.17.0009 da 17ª Região, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian 

Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): EDICE BREMER PEDROSA SILVA, 

Advogado: Dr. Luís Filipe Marques Porto Sá Pinto, Advogado: Dr. Edwar Barbosa Félix, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 179-73.2022.5.20.0003 da 20ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 

Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): ELIENAI DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Advogado: Dr. Newton Carvalho Goncalves Filho, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-Ag-AIRR - 89-68.2011.5.15.0010 da 15ª Região, 

Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos 

Esteves Sa, Agravado(s): FELIPE COSENTINO SOARES, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos agravos internos e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ARR - 10568-

20.2017.5.03.0148 da 3ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): MINERAÇÃO TURMALINA 

LTDA., Advogado: Dr. Marco Antonio Correa Ferreira, Agravado(s) e Recorrido(s): EDVALDO 

JOSÉ FERNANDES, Advogado: Dr. Ricardo José Rodrigues, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser 
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exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de 

participação por videoconferência, com nova intimação, oportunamente. Processo: AIRR - 1001615-

64.2022.5.02.0710 da 2ª Região, Agravante(s) e Agravado(s): COMPANHIA DO 

METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, KELSON 

& KELSON VIGILANCIA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Vinícius Adorno Quini, Agravado(s): 

PAULO SILVEIRA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Chafic Fonseca Chaaito, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 1000984-

49.2021.5.02.0066 da 2ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Solange Silva Nunes, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 

Cordeiro Tinaglia, Agravado(s): GLEICY KELEN PIRES DE SOUZA, Advogado: Dr. Rodnei 

Martins, Advogado: Dr. Leonardo Hideki Kinukawa Sousa, POTENZA - EMPRESA DE 

TRABALHO TEMPORÁRIO EIRELI, Advogada: Dra. Andresa Aparecida Alves dos Anjos, 

Advogado: Dr. Gustavo Christian Oliveira Dias da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 211600-28.2003.5.02.0073 da 2ª 

Região, Agravante(s): CLAUDINEI CONTIERI, Advogado: Dr. Kleber Guerreiro Bellucci, 

Agravado(s): CICERO CUSTODIO DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Rosella, EDUARDO 

URBINI, FLEXICON CONSTRUTORA LTDA, Advogado: Dr. Kleber Guerreiro Bellucci, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 100920-

39.2020.5.01.0030 da 1ª Região, Agravante(s): LEANDRO DOS SANTOS MENDES, Advogado: 

Dr. Jose Solon Tepedino Jaffe, Agravado(s): TORRE E CIA SUPERMERCADOS S.A., Advogado: 

Dr. Edson Silva Costa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, n o mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: AIRR - 100777-38.2019.5.01.0013 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO - PROCURADORIA TRABALHISTA (PG-10), Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 

Procurador: Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Agravado(s): RODRIGO PEDROSA 

DA SILVA, Advogado: Dr. Willian Costa de Freitas, VIVA RIO, Advogado: Dr. Daniel Martins 

Carvalho Labanca, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: AIRR - 12949-88.2015.5.01.0483 da 1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 

ANTONIO FREDERICO LOPES SILVEIRA, Advogado: Dr. Geraldo de Souza Tavares Júnior, 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 

Agravado(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Soraia Ghassan Saleh, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade: conhecer do 

agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento; conhecer do agravo de 

instrumento do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para análise do seu recurso de 

revista apenas quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da CLT - base de cálculo", determinando a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: AIRR - 12311-21.2017.5.03.0098 da 3ª Região, 

Agravante(s): CAMILLA TUANY FARIA ANDRADE, Advogado: Dr. Nilo Roberto Henriques 

Campos, Advogado: Dr. Marcelo Giovane da Silva, Agravado(s): CLARO S.A., Advogada: Dra. 

Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Gustavo Magalhães 

Assis, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima Costa, F K COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11536-

02.2014.5.01.0022 da 1ª Região, Agravante(s): CAROLINA ELIZABETH OLIVARES LAGOS, 

Advogada: Dra. Luciana Sanches Cossão, Agravado(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogada: Dra. Fernanda Ribeiro Uchôa Teixeira, Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Advogada: 

Dra. Patrícia Valle Bittencourt da Silva, Advogada: Dra. Priscila Mathias de Morais Fichtner, 

Advogado: Dr. Eduardo Chalfin, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da reclamante e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11239-19.2022.5.03.0067 da 3ª Região, Agravante(s): 

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE MONTES CLAROS, Advogado: Dr. Luiz Henrique Martins do 

Amaral, Advogada: Dra. Mariana Veloso Oliveira Souto, Advogado: Dr. Gabriela Siqueira e Maia, 

Agravado(s): CRISTIANE TEIXEIRA LOPES, Advogado: Dr. Guivson Leal dos Santos, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11224-

41.2016.5.18.0003 da 18ª Região, Agravante(s): ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECÃO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Advogada: Dra. Talita Paiva Magalhães, 

Agravado(s): MILTON CARLOS FONSECA ARAUJO FILHO, Advogado: Dr. Milton Carlos 

Fonseca Araújo Filho, Advogada: Dra. Maria Solange Rodrigues Monteiro, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento da reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11025-

61.2021.5.03.0035 da 3ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, Procurador: Dr. 

Monica Paulina Pereira, Agravado(s): INDIARA MARASCO PEREIRA, Advogado: Dr. Rodrigo 

Gabriel Mauricio, Advogado: Dr. Barbara Francisco Trindade, P.R.M. SERVIÇOS E MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA EIRELI, Advogada: Dra. Leila Maria Paulon, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10883-

53.2017.5.03.0017 da 3ª Região, Agravante(s): HOSPITAL ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ, Advogado: 

Dr. Luiz Fernando Peixoto, Advogado: Dr. Eliane dos Santos Nunes, Agravado(s): SINDICATO DOS 

ENFERMEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, Advogado: Dr. João Henrique Kühl Bicalho, 

Advogado: Dr. Tiago Luís Coelho da Rocha Muzzi, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10757-63.2022.5.03.0102 da 3ª Região, 

Agravante(s): ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. 

Flávio Augusto Tomás de Castro Rodrigues, Agravado(s): MAICON CESAR DE PADUA, 

Advogado: Dr. Denner Omedio Moreira Coelho, WM MANUTENCAO E REPARACAO DE 

MAQUINAS, PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Sarah de Castro Ferreira, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da 

parte ANGLOGOLD ASHANTI CÓRREGO DO SÍTIO MINERAÇÃO S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: AIRR - 10689-77.2022.5.03.0114 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL SA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Agravado(s): MAGDALA DE PAULA 

ESTEVES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Wagner Coelho de Oliveira, UP IDEIAS SERVICOS 

ESPECIALIZADOS E COMUNICACAO EIRELI, Advogada: Dra. Michelle Cruz, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10515-
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87.2021.5.15.0108 da 15ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE MAIRINQUE, Procurador: Dr. 

Ramon D'Amico Araújo, Agravado(s): ANA GLEICE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcelo 

Guimarães Seretti, INSTITUTO BRASILEIRO DE CIDADANIA - IBC, Advogado: Dr. Alex 

Aparecido Graciano, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: AIRR - 10218-86.2021.5.03.0020 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Joaquim dos Reis, Agravado(s): ESQUADRA - 

TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arísio 

Maciel, MARCELO SOUZA DA CRUZ, Advogado: Dr. Eduardo Barbosa Belisário Campos, 

Advogada: Dra. Marlete Ferreira da Rocha, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 10187-75.2022.5.15.0124 da 15ª Região, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE, Procurador: Dr. Guilherme Massaharu Maekawa, Agravado(s): 

NOEMIA DE FATIMA MARTINES BARREIROS DA SILVA, Advogado: Dr. Fabiano Augusto 

Sampaio Vargas, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 10096-

14.2022.5.15.0082 da 15ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 

Procurador: Dr. Fernando Luís de Albuquerque, Agravado(s): ALT-TEC SERVIÇOS TÉCNICOS 

EM GERAL LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza 

Mainieri, Advogado: Dr. Marco Antonio Del Ponte de Assis, ROSALIA MARCOLINO DA SILVA 

PEREIRA, Advogado: Dr. Vitor Hugo Bernardo, Advogado: Dr. Erica Degra Menegon, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10063-

72.2022.5.15.0066 da 15ª Região, Agravante(s): FUNDACAO HOSPITAL SANTA LYDIA, 

Advogado: Dr. João Paulo Zampieri Salomão, Agravado(s): EDMUNDO MACHADO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, GODOY & ARAUJO SEGURANCA PATRIMONIAL 

EIRELI, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

AIRR - 10042-04.2022.5.03.0043 da 3ª Região, Agravante(s): SEBASTIAO CARNEIRO DA 

SILVA, Advogado: Dr. Onofre Pereira Naves, Agravado(s): JANAINA LACERDA ALVES, 

Advogado: Dr. Juliana Martins de Oliveira Minucci, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 10018-43.2023.5.03.0074 da 3ª Região, 

Agravante(s): DIVISCRITA COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS LTDA, Advogado: Dr. Jose 

Domiciano Soares Junior, Agravado(s): GILMAR TADEU DE LIMA COELHO, Advogado: Dr. 

Vítor Silveira Girundi, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: AIRR - 10009-97.2014.5.01.0027 da 1ª Região, Agravante(s): WILSON 

SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Agravado(s): 

SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE - SINDMAR, Advogado: 

Dr. Júlio César da Rosa Paiva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. LUIZ FELIPE 

BARBOZA DE OLIVEIRA, patrono da parte WILSON SONS SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA., 

inscreveu-se em preferência. Processo: AIRR - 1804-86.2021.5.21.0024 da 21ª Região, 
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Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de 

Jesus Morais, Agravado(s): JOSE AGUINALDO DE FREITAS, Advogado: Dr. Luiz Antônio 

Gregório Barreto, Advogado: Dr. Aldine Maria Barbosa da Fonseca Barreto, PCA - REFEIÇÕES 

COLETIVAS E HOSPITALARES LTDA., Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 1072-50.2021.5.05.0251 da 5ª Região, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITE, Procurador: Dr. Bruno Xavier Gomes, Procurador: Dr. 

José Juarez Vinhas Junior, Agravado(s): MARCOS DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Ivo Gomes 

Araujo, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

AIRR - 1042-66.2019.5.05.0192 da 5ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FEIRA DE 

SANTANA, Advogado: Dr. Gustavo Mazzei Pereira, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro 

Teixeira da Silva Filho, Agravado(s): COOPERSADE - COOPERATIVA DE TRABALHO EM 

APOIO TECNICO OPERACIONAL, Advogado: Dr. Maryuscha Santos Almeida Ramos, 

MIQUEIAS FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Moabe Santos Casas, Relatora: 

Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 968-

80.2017.5.05.0192 da 5ª Região, Agravante(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Osman 

Bagdêde, Agravado(s): BASE TEC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI, C & C MÃO DE 

OBRA TEMPORÁRIA EIRELI, NORMA SANDRA SENA ASSUNCAO, Advogado: Dr. Pedro 

Mascarenhas Lima Júnior, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: AIRR - 766-95.2017.5.07.0015 da 7ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Antônio de Pádua de Sousa Ramos Júnior, Advogada: 

Dra. Andressa Licar Fernandes, EUGENIA STELA FERREIRA GOMES, Advogado: Dr. Caio Graco 

Coutinho Sousa, Advogado: Dr. Marcos Rodrigo Gurjão Pontes, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento da reclamante. Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do reclamado e, no 

mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o processamento do recurso de revista apenas em 

relação ao tema "Prescrição - Interstícios", a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: AIRR 

- 707-54.2018.5.05.0492 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogado: Dr. Marcelo Pereira e Silva, 

Agravado(s): ARES BRASIL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO EIRELI, 

VILMA CARLA OLIVEIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Carlos Gustavo Patury de Almeida, 

Advogado: Dr. Suzana Maria Silveira Patury, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 673-59.2017.5.05.0025 da 5ª Região, Agravante(s) 

e Agravado(s): FLUXO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, Advogado: Dr. Tércio Roberto Peixoto 

Souza, Advogada: Dra. Neila Cristina Boaventura Amaral, Advogada: Dra. Verena Carrera Torres, 

JULIO DEL TRANSITO ABALLAY FRITIS, Advogado: Dr. Arlindo Camilo da Cunha Filho, 

Advogado: Dr. Bruno Passo de Brito Moreira, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência 

e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. TERCIO 

ROBERTO PEIXOTO SOUZA, patrono da parte FLUXO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, 
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inscreveu-se em preferência. Processo: AIRR - 548-43.2020.5.05.0201 da 5ª Região, Agravante(s): 

ANIBAL MOREIRA PEDREIRA NETO, Advogado: Dr. Gabriel Mendes Mascarenhas, Agravado(s): 

DISBEM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MURITIBA LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Etienne 

Costa Magalhães, NORSA REFRIGERANTES LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. André Luiz de 

Souza Tôrres, Advogado: Dr. Marcelo Augusto Chagas Prado, Relatora: Exma. Desembargadora 

Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de 

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 439-47.2011.5.05.0006 da 5ª 

Região, Agravante(s): S.R.J., Advogado: Dr. Edson dos Reis Silva Júnior, Agravado(s): A.P.G.P.J., 

A.J.A.M., B.S.R., Advogado: Dr. Ricardo Raimundo de Mello Paranaguá, Advogado: Dr. Filipe Luz 

Pinto, T.T.E.L., Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Advogada: Dra. Luciana Menezes Côrrea Nossa, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 234-

60.2019.5.11.0009 da 11ª Região, Agravante(s): UNIMED DE MANAUS COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO LTDA., Advogado: Dr. Caroline Pereira da Costa, Agravado(s): 

ELEMENTO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., Advogado: Dr. Elias Bindá de Carvalho Júnior, 

EUNICE DE SOUSA GARCIA, Advogado: Dr. Rustene Rocha Monteiro, FAGNER JUNIOR 

LEMOS DE OLIVEIRA, FRANCISCA PICANCO CARDOSO, SERGIO FERREIRA FILHO, 

Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo de instrumento e, n o mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 185-

84.2017.5.09.0513 da 9ª Região, Agravante(s): PAULO ROGERIO OLIVEIRA DA FONSECA, 

Advogado: Dr. Luiz Lopes Barreto, Advogada: Dra. Tânia Valéria Oliveira Oliver, Agravado(s): 

SONOCO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Durval Antônio Sgarioni Júnior, Relatora: Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 

processamento do recurso de revista apenas em relação ao tema "Acordo de Compensação de Jornada 

- Invalidade Material", a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: AIRR - 168-

80.2021.5.06.0193 da 6ª Região, Agravante(s): VARD PROMAR S.A., Advogado: Dr. Túlio Claudio 

Ideses, Agravado(s): EDESIO GENARIO DE SOUZA, Advogada: Dra. Karina Moura Cruz, 

Advogado: Dr. Luciana Maria da Silva, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 84-21.2022.5.17.0005 da 17ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DA SERRA, Advogado: Dr. Abelardo Galvão Júnior, Agravado(s): JOSEMAR CORREA, 

Advogado: Dr. Italo Rodrigo Procopio, MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Relatora: Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues 

Costa, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. ABELARDO 

GALVAO JUNIOR, patrono da parte MUNICÍPIO DA SERRA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: AIRR - 69-59.2023.5.22.0108 da 22ª Região, Agravante(s): MUNICIPIO DE 

SANTA FILOMENA, Advogada: Dra. Luanna Gomes Portela, Agravado(s): MARIA DE JESUS 

MENDES FRAZAO, Advogado: Dr. William Rufo dos Santos, Advogado: Dr. Ismael Paraguai da 

Silva, Advogado: Dr. Ines Karoline Mendes Correa, Relatora: Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento. Processo: RR - 1001672-10.2016.5.02.0511 da 2ª Região, Recorrente(s): LETICIA 

ARAUJO CARDOSO, Advogada: Dra. Juvenira Lopes Campos Fernandes Andrade, Advogado: Dr. 
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Pedro Lopes Campos Fernandes, Advogada: Dra. Sílvia Marin Celestino, Recorrido(s): SEVERINO 

SALES RODRIGUES DO NASCIMENTO, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. DENISE RAMOS CORREIA, patrona da parte 

LETICIA ARAUJO CARDOSO, inscreveu-se em preferência. Processo: RR - 210316-

42.2014.5.21.0017 da 21ª Região, Recorrente(s): JOSÉ DA GUIA DO NASCIMENTO, Advogado: 

Dr. Tertuliano Cabral Pinheiro, Recorrido(s): COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE - CAERN, Advogada: Dra. Ana Clara Garcia de Lima Aguiar, Advogada: 

Dra. Isabela Rosane Bezerra Costa, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

não exercendo o juízo de retratação, reiterar o conhecimento e o provimento do recurso de revista do 

autor. Processo: RR - 66000-27.2003.5.02.0444 da 2ª Região, Recorrente(s): LUIZ ANTONIO 

ALVES DIAS, Advogado: Dr. Válter Tavares, Advogado: Dr. Fábio Nami Tavares, Recorrido(s): 

BUG SANTOS REPAROS DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, Advogado: Dr. 

Fernando Ribeiro de Souza Paulino, Advogado: Dr. Fábio Luiz Lori Dias, Advogada: Dra. Andrea 

Barbara Cordeiro Galvao Matos, JOSE BISPO DOS SANTOS, MARIA NICIA JOSE DE LIMA 

SANTOS, ODAIR RODRIGUES SANTOS, Advogado: Dr. Fábio Luiz Lori Dias, Advogada: Dra. 

Andrea Barbara Cordeiro Galvao Matos, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi 

remetido para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação, oportunamente. Processo: RR - 20592-51.2018.5.04.0017 da 4ª Região, Recorrente(s): 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogada: Dra. Marilene Manfro Kvitko, Advogada: Dra. Adriana Maria Fonseca Salerno, 

Recorrido(s): AUDAC SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE COBRANÇAS E ATENDIMENTO 

S.A., Advogado: Dr. Cláudio Luiz Lombardi, LUIS ALBERTO JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. 

Mauro de Azevedo Menezes, Advogada: Dra. Ana Rita Corrêa Pinto Nakada, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta 

sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. RAQUEL 

CRISTINA RIEGER, patrona da parte LUIS ALBERTO JESUS DA SILVA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: RR - 20215-51.2021.5.04.0025 da 4ª Região, Recorrente(s): MAICON 

CESAR DE ARAUJO MARQUES, Advogado: Dr. Diego Paim Mendes, Advogado: Dr. Paulo 

Ricardo Dias de Moraes, Recorrido(s): JSL S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, 

PEPSICO DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lauria Dutra, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão 

ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. Marcos da Silva 

Ibias, patrono da parte MAICON CESAR DE ARAUJO MARQUES, inscreveu-se em preferência. 

Observação 2: o Dr. FERNANDO MELO CARNEIRO, patrono da parte JSL S.A. E OUTRA, 

participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: RR - 11526-

44.2014.5.01.0058 da 1ª Região, Recorrente(s): SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Ana Cristina Grau Gameleira Werneck, 

Recorrido(s): VALMIR SERAFIM MARRIEL, Advogado: Dr. Marcos Soares de Sousa, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
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do art. 7º, XXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 

reconhecer a validade das cláusulas coletivas que fracionaram o intervalo intrajornada para dois 

períodos de 40 (quarenta) minutos e 30 (trinta) minutos, afastando a condenação da reclamada nas 

horas extras correspondentes. Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RR - 10652-

45.2019.5.03.0182 da 3ª Região, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ferreira Barros Ribeiro, Recorrido(s): 

RENATA CRISTINA VIEIRA, Advogado: Dr. Márcio Alécson da Silva, Advogado: Dr. Rafael 

Alves Franco, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso 

de revista, por violação aos artigos 5º, II, da CF e 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

indeferir o pedido de incorporação de gratificação, restabelecendo a sentença. Invertido o ônus da 

sucumbência. Dispensada a autora do recolhimento das custas, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Honorários advocatícios sucumbenciais pela parte autora, no importe de 10% (dez por cento) sobre o 

valor atualizado da causa, condenação que deve permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, 

conforme preceitua o art. 791-A, § 4.º, da CLT. Esclareça-se que, conforme o entendimento fixado 

pelo STF (ADI 5766), a execução da verba honorária advocatícia está condicionada à demonstração 

pelo credor, no prazo de até dois anos, a contar do trânsito em julgado da decisão que a certificou, da 

modificação da situação de hipossuficiência econômica do autor, extinguindo-se, ao final do prazo, a 

obrigação legal. Observação 1: o Dr. MARCIO ALECSON DA SILVA, patrono da parte RENATA 

CRISTINA VIEIRA, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 

RITST. Processo: RR - 10623-86.2019.5.15.0076 da 15ª Região, Recorrente(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Gislene Aparecida Santana, Advogado: Dr. Osmar 

Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Neuza Maria Limes Pires de Godoy, Recorrido(s): ALCYR LUIZ 

RIBEIRO, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, em não conhecer do recurso de revista da reclamada, tudo nos termos da 

fundamentação. Prejudicada a análise dos temas "juros e correção monetária", uma vez que os pedidos 

foram julgados totalmente improcedentes. Processo: RR - 1350-30.2012.5.03.0087 da 3ª Região, 

Recorrente(s): ANDERSON GEOVANE RAMOS TEOFILO, Advogada: Dra. Natália Maria Martins 

de Resende, Recorrido(s): FIAT AUTOMÓVEIS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro 

Nascimento, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o 

juízo de retratação para manter integralmente o acórdão que deu provimento ao recurso de revista do 

reclamante. Após, transcorrido in albis o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência do 

TST. Processo: RR - 1079-27.2015.5.02.0351 da 2ª Região, Recorrente(s): MARIA SOARES DE 

ARAUJO, Advogada: Dra. Regiane dos Santos Macedo, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, 

Recorrido(s): MUNICÍPIO DE JANDIRA, Procuradora: Dra. Sílvia Conceição Köhnen Abramovay, 

N&B COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; 

o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação, oportunamente. Processo: RR - 899-32.2013.5.03.0002 da 3ª Região, Recorrente(s): 

PEDRO PEREIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Flávio Cardoso Roesberg Mendes, Recorrido(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRAS, Advogado: Dr. Ferreira 

e Chagas Advogados, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação para manter integralmente o 

acórdão que deu provimento ao recurso de revista do reclamante. Após, transcorrido in albis o prazo 

legal, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: RR - 821-51.2010.5.03.0064 da 

3ª Região, Recorrente(s): VALE S.A., Advogado: Dr. Michel Pires Pimenta Coutinho, Advogado: Dr. 

Nilton da Silva Correia, Recorrido(s): RODOLFO JOSÉ MOREIRA TEIXEIRA, Advogada: Dra. 
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Marília Carvalho de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de 

pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. 

O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: a Dra. DENISE RAMOS CORREIA, patrona da parte VALE S.A., 

inscreveu-se em preferência. Processo: RR - 743-90.2022.5.12.0030 da 12ª Região, Recorrente(s): 

JONATHAN MATOSO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Andre Vinicius Quintino, Recorrido(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Joceani Köche 

Rita do Nascimento, TRANSPORTADORA PRINT LTDA., Advogado: Dr. Piraci Ubiratan de 

Oliveira Junior, Advogado: Dr. Davi de Barros, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, I - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no tópico "adicional de 

periculosidade - direção de caminhão com tanque de combustível suplementar - certificação pelo 

órgão competente", por violação ao artigo 193, I da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 

condenar a Reclamada ao pagamento de adicional de insalubridade por todo vínculo 

empregatício. Processo: RR - 69-49.2015.5.05.0161 da 5ª Região, Recorrente(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: 

Dr. Wilson de Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Alfredo Cruz Guimarães, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do 

artigo 3º da Lei nº 605/49, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o descanso semanal 

remunerado corresponda a 16,67% do salário do obreiro. Custas inalteradas. Processo: EDCiv-RR - 

885-90.2017.5.10.0009 da 10ª Região, Embargante: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: Dr. Alessandro Lima Pires, Embargado(a): 

RICARDO MARCÍLIO COSTA E SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Pinto do Amaral, Advogada: Dra. 

Cristianne Rodrigues do Amaral, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

não exercer o juízo de retratação para, não conhecendo do recurso de revista, manter a decisão deste 

Colegiado que declarou inválida cláusula de norma coletiva que aplicou o divisor 220 para jornada de 

40h semanais e fixou o divisor 200 a ser utilizado para o cálculo das horas extras, determinando-se o 

retorno dos autos à Vice-Presidência deste Tribunal. Processo: ED-RR - 1593-89.2010.5.03.0136 da 

3ª Região, Embargante: GERALDO RODRIGUES SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Afonso da Silva, 

Embargado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG E OUTRAS, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade: a) acolher os embargos de declaração, para passar à análise do recurso de revista; e b) 

não exercendo o juízo de retratação, reiterar o conhecimento do recurso de revista quanto ao tema 

"Adicional de periculosidade. Eletricitário. Base de cálculo. Salário-base", por contrariedade à Súmula 

191 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional de 

periculosidade seja efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial, nos termos da Súmula 

nº 191 desta Corte, e condenar a reclamada ao pagamento de parcelas vincendas relativas às 

diferenças de adicional de periculosidade, enquanto o trabalho for executado sob essa condição. Após, 

transcorrido in albis o prazo legal, remetam-se os autos à Vice-Presidência para prosseguir no exame 

do recurso extraordinário, como entender de direito. Processo: ED-AIRR - 1134-28.2013.5.15.0143 

da 15ª Região, Embargante: AGROTERENAS S.A. - CITRUS, Advogada: Dra. Elimara Aparecida 

Assad Sallum, Advogado: Dr. Alessandro Adalberto Reigota, Embargado(a): ADEMIR DONIZETTI 

LEITE, Advogada: Dra. Maria Carolina Nogueira Ribeiro, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação: a) acolher os embargos de declaração; b) conhecer 

do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 
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julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: ED-RR - 1016-

58.2011.5.03.0110 da 3ª Região, Embargante: OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Ricardo Almeida Marques Mendonça, 

Embargado(a): MARCINEI DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio dos Santos Ferreira Júnior, 

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro 

Rosi, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração. Ato contínuo, conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula 10 do STF, e, 

no mérito, dar-lhe provimento para declarar a licitude da terceirização. Processo: ED-AIRR - 954-

15.2011.5.15.0100 da 15ª Região, Embargante: AGROTERENAS S.A. CANA, Advogada: Dra. 

Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Alessandro Adalberto Reigota, Embargado(a): 

MARCELO GOMES CORREIA, Advogado: Dr. Celso Cordober de Souza, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação: a) acolher os embargos de declaração 

imprimindo-lhes efeito modificativo para; b) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe 

provimento para determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a 

intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 

do RITST. Processo: ED-Ag-AIRR - 825-10.2019.5.09.0322 da 9ª Região, Embargante: ORGÃO 

DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DE PARANAGUÁ, Advogada: Dra. Silvana Aparecida Alves, Advogado: Dr. 

Marcelo Kanitz, Advogado: Dr. Fabricio Trindade de Sousa, Embargado(a): JOAO CORDEIRO 

PEDROSO, Advogado: Dr. Fabio Guilherme dos Santos, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, para 

reexaminar o agravo interno do reclamado. Por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

dar-lhe provimento para analisar o agravo de instrumento. Também, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-Ag-AIRR - 575-57.2015.5.09.0567 da 9ª 

Região, Embargante: USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio 

Gomes Neto, Embargado(a): EMERSON TIAGO DA CRUZ, Advogado: Dr. Reginaldo Mazzetto 

Moron, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, em juízo de retratação: a) 

acolher os embargos de declaração; b) conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial para determinar a análise do agravo de instrumento quanto aos temas "horas in itinere" e 

"prêmio produtividade"; c) conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para 

determinar o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e 

dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: 

ED-Ag-AIRR - 210-73.2015.5.09.0091 da 9ª Região, Embargante: USINA DE AÇÚCAR SANTA 

TEREZINHA LTDA., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Embargado(a): ROSIEL APARECIDO 

DA SILVA, Advogado: Dr. Magalhães Rodrigues da Silva, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, a) acolher os Embargos de Declaração; b) conhecer do Agravo Interno da 

Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do Agravo de Instrumento; c) 

conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar o 

processamento do Recurso de Revista com relação aos temas "Prêmio Produtividade" e "Horas in 

itinere";. Processo: ED-Ag-RR - 185-83.2016.5.05.0011 da 5ª Região, Embargante: BANCO DO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Paulo César Teixeira Filho, Advogado: Dr. Tárcio Franklin Lustosa 

Novais, Advogada: Dra. Priscila Coutinho Santana, Embargado(a): DÉBORA CORREA LESSA, 

Advogado: Dr. Marcos Sampaio de Souza, Advogada: Dra. Neila Cristina Boaventura Amaral, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 
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1: o Dr. Paulo César Teixeira Filho, patrono da parte BANCO DO BRASIL S.A., inscreveu-se em 

preferência. Observação 2: o Dr. TERCIO ROBERTO PEIXOTO SOUZA, patrono da parte 

DÉBORA CORREA LESSA, inscreveu-se em preferência. Processo: ED-Ag-AIRR - 14-

04.2014.5.03.0060 da 3ª Região, Embargante: VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: 

Dr. Marciano Guimarães, Embargado(a): RIEDER MOISÉS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Élder 

Guerra Magalhães, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja 

vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo 

será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, 

com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: a Dra. DENISE RAMOS CORREIA, patrona da parte VALE S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 1002110-82.2019.5.02.0203 da 2ª Região, Agravante(s): 

WELLINGTON FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): 

ETNA COMÉRCIO DE MÓVEIS E ARTIGOS PARA DECORAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, GMM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. E OUTROS, 

Advogado: Dr. Thiago Lobo Viana Gonçalves Nunes, Advogada: Dra. Marcela Melo da Silva, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1002077-34.2017.5.02.0051 da 2ª Região, 

Agravante(s): AILTON LENO ALVES DA SILVA, Advogada: Dra. Josimara Cereda da Cruz, 

Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogada: 

Dra. Maria Eduarda Ferreira Ribeiro do Valle Garcia, Advogada: Dra. Débora Nobre, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 1001762-61.2019.5.02.0204 da 2ª Região, Agravante(s): 

ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Chris Cilmara de Lima, Advogado: Dr. Diego 

Alves Fernandes, Agravado(s): BOMMAR LOGISTICA LTDA, BRASILGRAFICA S/A 

INDUSTRIA E COMERCIO, Advogado: Dr. Luiz Antonio dos Santos Junior, EDSON LUIZ 

MAROCCO TRANSPORTES E CONSTRUTORA, ELM TRANSPORTES LTDA, MAROCCO 

TRANSPORTES EIRELI, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-RR - 1001637-

22.2017.5.02.0024 da 2ª Região, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. 

Osival Dantas Barreto, Advogado: Dr. Luciano Benigno Cesca, Advogada: Dra. Mariana Viana Fraga, 

Advogado: Dr. Daniel Popovics Canola, Advogado: Dr. Luciano Benigno Cesca, Agravado(s): 

LEONARDO CESAR FERREIRA SILVA, Advogado: Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: o Dr. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES, patrono da parte LEONARDO CESAR 

FERREIRA SILVA, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 1001622-65.2019.5.02.0062 

da 2ª Região, Agravante(s): ZAMP S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): 

MARCOS VINICIUS PEREIRA DE BRITO SANTOS, Advogado: Dr. Everton Fontes Viana, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por 

ausência de dialeticidade recursal. Processo: Ag-RRAg - 1001491-52.2018.5.02.0086 da 2ª Região, 

Agravante(s): STAR SAT COMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Geraldo Urbaneca Ozorio, 

Agravado(s): ACROBATICA EDITORA LTDA - ME, Advogado: Dr. Pedro Henrique Vidotti, BIG 

MOUNTAIN EDITORIAL LTDA., Advogado: Dr. Raquel da Cruz Regalgo, Advogada: Dra. 

Caroline Gomes de Almeida, EDITARE EDITORA LTDA., Advogada: Dra. Leila Cristina Pires 

Bento Gonçalves, Advogada: Dra. Fernanda Amaro Lima, ROCKY MOUNTAIN EDITORIAL 
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LTDA., Advogado: Dr. Andrea Oliveira Gomes, RODRIGO VIEIRA CAETANO SABO, Advogada: 

Dra. Ana Luiza Troccoli, Advogado: Dr. Karine Veraci Primo, TRÊS EDITORIAL LTDA. E 

OUTROS, Advogado: Dr. Graciela Rodrigues Pereira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, rejeitar o pedido de aplicação da multa à agravante; conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1001419-89.2019.5.02.0002 da 2ª Região, 

Agravante(s): TECHFORCE INDUSTRIAL LTDA, Advogado: Dr. Gabriela Giacomin Cardoso, 

Advogado: Dr. Denise de Sousa e Silva Alvarenga, Agravado(s): ALLJABER COMPANY 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., INDEBRAS INDUSTRIA ELETROMECANICA 

BRASILEIRA LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Ricardo de Moraes Cabezón, ROSA MARIA DE 

SANTANA SILVA, Advogada: Dra. Fabiane Franco Lacerda, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

Ag-RR - 1001410-30.2020.5.02.0702 da 2ª Região, Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE 

AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, 

Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Agravado(s): OCEANAIR LINHAS AÉREAS 

S.A. - AVIANCA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), RAFAEL ANTONIO DE CASTILHOS, 

Advogado: Dr. Ivan Victor Silva e Rocha, SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. 

Haynoam Reis Martins, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, 

haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O 

processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: a Dra. CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES, patrona da parte 

AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 1001367-20.2021.5.02.0715 da 2ª Região, Agravante(s): 

SILVANA PEREIRA RAFAEL DA SILVA, Advogado: Dr. Ricardo Scravajar Gouveia, 

Agravado(s): BASICA FORNECIMENTO DE REFEICOES LTDA, Advogado: Dr. Caio Amuri 

Varga, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 1001367-59.2019.5.02.0466 da 2ª Região, 

Agravante(s): THOLOR DO BRASIL LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRAS, 

Advogada: Dra. Maria Helena Pasin Pinchiaro, Advogado: Dr. Jaqueline de Carvalho Lugato, 

Agravado(s): ARNALDO BARBOSA, Advogado: Dr. Jonathan da Silva Vieira, ECOSERV 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA., Advogada: Dra. Évelyn Hamam Capra 

Maschio, EXCELENCE SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA., Advogada: Dra. Inês Bertolo, 

Advogado: Dr. Adilson de Paula Toledo, TRANS-DOX TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. 

Paloma Lidyane Borges, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1001364-13.2021.5.02.0312 da 2ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, 

Agravado(s): CRISTINA NEVES DA SILVA, Advogada: Dra. Aline Costa Cruz Cirqueira Dantas, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 

Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1001360-

11.2021.5.02.0462 da 2ª Região, Agravante(s): ELEVADORES OTIS LTDA., Advogado: Dr. 

Rosana Rodrigues de Paula Alves, Agravado(s): BRUNO RODRIGUES DE LIMA, Advogado: Dr. 

Arnulfo Pierote Silva, MELCO ELEVADORES DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rosana Rodrigues 

de Paula Alves, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 1001335-11.2020.5.02.0081 

da 2ª Região, Agravante(s): HOSPITAL ALEMÃO OSWALDO CRUZ, Advogado: Dr. Antonio 

Bonival Camargo, Agravado(s): ERINALDO DE MELO SILVA, Advogado: Dr. Douglas Marcus, 
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Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1001326-93.2021.5.02.0055 da 2ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 

Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): LUIZ HENRIQUE DIAS GERMANO DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Priscila Batelli Cappellini, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio 

Rivelli, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-AIRR - 1001191-85.2018.5.02.0605 da 2ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Bruno Adorni 

de Oliveira, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Advogado: Dr. Aparecida Braga 

Barbieri, Advogado: Dr. Vinicius Franco de Sousa, Agravado(s): JESUS ANTONIO LHAMAS, 

Advogado: Dr. Jefferson Blasmond, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi 

remetido para sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação, oportunamente. Processo: Ag-AIRR - 1001178-66.2017.5.02.0720 da 2ª Região, 

Agravante(s): CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Luiz Calixto 

Sandes, Agravado(s): ANDREIA LUIZ RIBEIRO, Advogado: Dr. Ricardo dos Anjos Ramos, 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Ivan Carlos de Almeida, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por ausência de 

dialeticidade recursal. Processo: Ag-AIRR - 1001086-70.2022.5.02.0055 da 2ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, 

Agravado(s): ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S A CASAS PERNAMBUCANAS, Advogada: 

Dra. Eliana Miranda Ivano, KARINA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Patrícia Carvalho Marques, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-RR - 1000905-45.2020.5.02.0312 da 2ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA 

DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogado: Dr. Leonardo Martins 

Carneiro, Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): GABRIELE FERREIRA 

UCHOA, Advogada: Dra. Jackeliny Maria Duarte, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: o Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 1000505-34.2021.5.02.0720 da 2ª Região, 

Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA E OUTROS, 

Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias 

Fernandes, Agravado(s): FERNANDA PEZZINI, Advogado: Dr. Júlio César de Brito Teixeira, 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. (Falido), Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

1000469-71.2018.5.02.0372 da 2ª Região, Agravante(s): BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA 

A RESTAURANTES S.A., Advogado: Dr. Adriano Lorente Fabretti, Agravado(s): ISAIAS 

MOREIRA NASCIMENTO, Advogado: Dr. Mário Mirandola Neto, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-

AIRR - 1000442-39.2021.5.02.0322 da 2ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, 

Agravado(s): LUIZ GUILHERME DE AQUINO MORAES, Advogado: Dr. Josmane Fagundes 
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Macedo, Advogado: Dr. Dangel Cândido da Silva, Advogado: Dr. Igor Wasiljew Candido da Silva, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-RR - 1000439-94.2020.5.02.0718 da 2ª Região, Agravante(s): AEROVIAS 

DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRO, Advogada: Dra. Maria Manoela de 

Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Agravado(s): KELLY 

ALESSANDRA BURITY BENTO, Advogada: Dra. Elisângela Machado Rovito, Advogado: Dr. 

Fábio Aparecido Rapp Porto, Advogada: Dra. Aline Roberta M. R. Porto, MASSA FALIDA de 

OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. - AVIANCA, Advogado: Dr. Fernando Gomes dos Reis Lobo, 

Advogado: Dr. Leandro Araripe Fragoso Bauch, Advogado: Dr. Matheus Henrique Rodrigues 

Ramiro, SPSYN PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Haynoam Reis Martins, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: a Dra. CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES, patrona da parte AEROVIAS DEL 

CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRO, inscreveu-se em preferência.. 

Observação 2: a Dra. ELISANGELA MACHADO ROVITO, patrona da parte KELLY 

ALESSANDRA BURITY BENTO, participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 

RITST. Processo: Ag-AIRR - 1000409-87.2020.5.02.0062 da 2ª Região, Agravante(s): AEROVIAS 

DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. - AVIANCA E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Manoela 

de Albuquerque Jacques, Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Terceiro(a) 

Interessado(a): MASSA FALIDA de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S.A. AVIANCA, Advogado: 

Dr. Fernando Gomes dos Reis Lobo, Agravado(s): DANIELLE DE CARVALHO COUVRE, 

Advogada: Dra. Márcia Regina Covre, Advogado: Dr. Ronaldo Covre, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 1000385-96.2022.5.02.0706 da 2ª Região, Agravante(s): FUNCHAL 

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. Thaís Brito Souza, Advogado: Dr. 

Debora Erins Soares, Agravado(s): KAMILA LIMA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Pereira 

dos Santos, Advogado: Dr. Fábio dos Santos Souza, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 

1000336-23.2020.5.02.0319 da 2ª Região, Agravante(s): AEROVIAS DEL CONTINENTE 

AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRA, Advogada: Dra. Maria Manoela de Albuquerque Jacques, 

Advogada: Dra. Claudia Al Alam Elias Fernandes, Agravado(s): ELAINE MOLINA, Advogado: Dr. 

Marcio Roberto Tavares, Advogado: Dr. Douglas Sabongi Cavalheiro, OCEANAIR LINHAS 

AÉREAS S.A. (Em Recuperação Judicial), Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. CLAUDIA AL ALAM ELIAS FERNANDES, patrona 

da parte AEROVIAS DEL CONTINENTE AMERICANO S.A. AVIANCA E OUTRA, inscreveu-se 

em preferência. Processo: Ag-RR - 1000179-69.2020.5.02.0442 da 2ª Região, Agravante(s): 

CAMILA DA SILVA TROLI, Advogado: Dr. Waldyr Pereira Nóbrega Júnior, Advogado: Dr. Camila 

Gama Sa, Agravado(s): RODRIMAR S. A. - TERMINAIS PORTUÁRIOS E ARMAZÉNS GERAIS 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, dar-lhe provimento para reexaminar as razões expostas no recurso de revista da reclamante, 

determinando a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, 
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nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1000062-31.2021.5.02.0608 

da 2ª Região, Agravante(s): FERNANDA DA SILVA CUSTODIO, Advogado: Dr. Dominicio José 

da Silva, Agravado(s): CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, Advogado: Dr. Alessandro 

Orizzo Franco de Souza, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno por ausência de dialeticidade recursal. Processo: Ag-AIRR - 1000061-

52.2021.5.02.0606 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, 

Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ANA CAROLINY MACHADO DE 

CARVALHO SENA, Advogado: Dr. Caio Alexandre Ferreira Rendohl, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000046-56.2022.5.02.0442 da 2ª Região, Agravante(s): 

HIDROVIAS DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando de Siqueira Castro, Agravado(s): 

CANDIDO DA SILVA NETO, Advogado: Dr. Marco Antonio Novaes, MÉTODO POTENCIAL 

ENGENHARIA LTDA., Advogada: Dra. Débora Fernanda Faria, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1000023-68.2015.5.02.0018 da 2ª Região, Agravante(s): 

LUCINDA LOMBARDI RET, Advogado: Dr. Gislandia Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Karina 

Ferreira da Silva, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Rodrigo Marinho 

Crespo, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno 

e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir no exame do agravo de instrumento. Também por 

unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-

AIRR - 276900-81.2009.5.02.0054 da 2ª Região, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 

Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. 

Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): ANDRE LUIS REIS OLIMPIO, Advogado: Dr. Nilton Simões 

Cardoso, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Cléber Magnoler, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 130400-80.2007.5.01.0042 da 1ª Região, 

Agravante(s): ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA, Advogado: Dr. Edyvana 

Tatagiba Medina, Agravado(s): CHRISTINA GLOVER, Advogado: Dr. Ricardo Bellingrodt Marques 

Coelho, FUNORTE - FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS LTDA., Advogado: Dr. 

Leandro Tadeu Prates de Freitas, Advogada: Dra. Luciana Rocha Gonçalves, Advogado: Dr. Vítor 

Silveira Girundi, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, deixar de analisar 

a petição de seq. 14 (embargos de declaração), em razão da preclusão operada, nos temos do capítulo 

intitulado "providências saneadoras". Também por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 101715-17.2019.5.01.0471 da 1ª Região, 

Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procurador: Dr. Gabriel Javoski Baltasar de Oliveira, Agravado(s): CLAUFRAN SEGURANÇA 

PATRIMONIAL EIRELI, MAQUESUEL CORREA SOARES, Advogado: Dr. Enrico Leite Cler, 

THAYS TAVARES ALVES, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 101232-43.2019.5.01.0032 da 

1ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 

Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ANTONIO RODRIGUES GONCALVES, 

Advogado: Dr. Carlos Alberto Mourão de Souza Filho, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

Ag-AIRR - 101088-17.2021.5.01.0059 da 1ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO SAÚDE DO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Ana Carolina Marques Bezerra, Advogado: Dr. 

Joana Gaspar Pinto Braz Bomfim, Advogado: Dr. Edson Machado Ramalho Junior, Agravado(s): 

PAUL LEBLAN GONCALVES, Advogado: Dr. Rodrigo Mendes Cavalcanti, RIO DE JANEIRO 

SERVICOS E COMERCIO LTDA, Advogada: Dra. Elisabete de Mesquita Cuim Nunes, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo 

interno. Processo: Ag-AIRR - 100979-89.2017.5.01.0205 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Procuradora: Dra. Rosa 

Filomena Schmitt de Oliveira e Silva, Agravado(s): LORENZA DIAS DE LIRA, Advogada: Dra. 

Laudicea Soares de Lira, Advogada: Dra. Viviane Goes Delzi, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes 

Fiorini, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RRAg - 

100933-91.2019.5.01.0541 da 1ª Região, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade, Procuradora: 

Dra. Anna Carolina Migueis Pereira, Agravado(s): ITPLAN INTEGRAÇÃO, TECNOLOGIA E 

PLANEJAMENTO LTDA., Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, JOAO GABRIEL DE ANDRADE 

SOUZA PEREIRA, Advogado: Dr. Alessandro Alvim de Mattos, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RRAg - 100932-16.2020.5.01.0204 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos, Agravado(s): FABIANA 

PAIVA MARQUES, Advogado: Dr. Alessandro Baptista de Amorim, Advogado: Dr. José Ricardo 

Ramalho, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: Dr. 

Thiago Augusto Sierra Paulucci, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 100816-98.2019.5.01.0283 da 

1ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogada: Dra. Maria das Dores Streiling, Agravado(s): LUIZ HENRIQUE MORAIS 

DE ABREU, Advogado: Dr. Leandro Augusto Barreto Moreira, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos internos. Processo: Ag-

RR - 100788-49.2020.5.01.0040 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): CELSO DE MORAES 

SALVADOR VEIGA, Advogado: Dr. Mariana Farias Sauwen de Almeida, Advogada: Dra. Carolina 

Araujo Braga Miraglia de Andrade, VIVA RIO, Advogada: Dra. Pauline de Araújo Guimarães, 

Advogado: Dr. Daniel Martins Carvalho Labanca, Advogado: Dr. Rafaella Garcez Cordeiro Soares, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RRAg - 100759-23.2019.5.01.0205 da 1ª Região, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 

Agravado(s): BIANCA DOS SANTOS ANUNCIACAO FERREIRA, Advogado: Dr. Augusto Márcio 

Paranhos de Abreu, LAQUIX COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-

RRAg - 100722-37.2021.5.01.0201 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s): INSTITUTO BRASIL SAÚDE, 

Advogado: Dr. Luís Fernando Golfetto Ribeiro, Advogado: Dr. Rafael de Souza Lacerda, Advogado: 

Dr. Thiago Augusto Sierra Paulucci, MICHELLI FARIA DA SILVA, Advogado: Dr. Igor Gil Gaspar, 

Advogado: Dr. Robson Barreira dos Santos, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 100707-

61.2021.5.01.0074 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
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Advogado: Dr. Ésio Costa Júnior, Agravado(s): ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & 

SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Adriano Gonçalves Arísio Maciel, PAULO SERGIO DE 

JESUS GOMES, Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Helena Rodrigues 

de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RRAg - 100549-84.2020.5.01.0027 da 1ª Região, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo da Cunha e Silva 

Espíndola Dias, Agravado(s): FERLUCIANA GONCALVES DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

William Pachioni, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HOSPITALAR, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RRAg - 

100536-70.2020.5.01.0032 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Franciny Tóffoli, Advogada: Dra. 

Alexsandra Azevedo do Fojo, WELLINGTON DA SILVA FELIZ, Advogada: Dra. Rita de Cássia 

Sant´Anna Cortez, Advogado: Dr. Marcus Varão Monteiro, Advogado: Dr. Romulo da Conceicao 

Nogueira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 100459-49.2020.5.01.0036 da 1ª Região, 

Agravante(s): CLAUDIO GIOIELLI E OUTRA, Advogado: Dr. Roberto Moreno de Melo, 

Agravado(s): ATELIE AGATHA COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP, MARINETE 

SIQUEIRA, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Sousa, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. BRUNO RIOS 

MARQUES, patrono da parte CLAUDIO GIOIELLI E OUTRA, inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 100176-47.2021.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, 

Agravado(s): VALMIR DE FREITAS GOMES, Advogado: Dr. Dirlene Cristina Benevides, 

Advogada: Dra. Ana Paula Martins, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira Passos, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno 

. Processo: Ag-AIRR - 21261-59.2017.5.04.0011 da 4ª Região, Agravante(s): HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Advogada: Dra. Celiana 

Suris Simoes Pires, Advogada: Dra. Mônica Canellas Rossi, Agravado(s): LUIS PAULO ROCHA 

DA SILVA, Advogado: Dr. Miriam Machado Fraga, Advogado: Dr. Pedro Paulo da Silva Fraga, 

Advogado: Dr. Rafael Machado Fraga, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

16986-73.2018.5.16.0019 da 16ª Região, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, Procurador: Dr. 

Heonir Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): LIDERCOOP - COOPERATIVA LÍDER DE 

TRABALHO EM APOIO AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, MARIA 

ANACLETO DE SOUZA ARAUJO, Advogado: Dr. Eronildo Pereira da Silva, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ARR - 11941-86.2017.5.15.0040 da 15ª Região, Agravante(s): 

PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, Advogado: Dr. André Luiz Teixeira Perdiz 

Pinheiro, Agravado(s): JOAQUIM ALVES QUINTANILHA NETO, Advogada: Dra. Thais Cardoso 

Fernandes Gonçalves, VECTRA ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Alexandre Moreira 

Weiss, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 11810-78.2016.5.18.0003 da 18ª Região, 
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Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Kárita 

Josefa Mota Mendes, Advogado: Dr. Elluízia Tavares Ribeiro de Oliveira, Advogado: Dr. Cristiano 

Martins de Souza, Advogada: Dra. Marilda Luiza Barbosa, Advogada: Dra. Mônica Peixoto Pereira, 

Agravado(s): ROBSTER MACHADO GUEDELHA, Advogada: Dra. Mikelly Julie Costa D Abadia, 

Advogada: Dra. Vanessa Stefanny Ferreira Luz, Advogado: Dr. Gizeli Costa D Abadia Nunes de 

Sousa, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 11602-17.2017.5.03.0023 da 3ª Região, 

Agravante(s): RICARDO CALDEIRA, Advogada: Dra. Magui Parentoni Martins, Advogado: Dr. 

Paula Santiago Pacheco de Azevedo, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

Advogado: Dr. Januario Spisla, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe provimento para reexaminar as razões expostas no 

recurso de revista empresarial, determinando a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos 

interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-

AIRR - 11502-52.2014.5.03.0028 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, 

Agravado(s): ADEILDO RABELO, Advogado: Dr. Fábio Cardoso Filho, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão 

ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL 

LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RRAg - 11311-06.2015.5.03.0017 da 3ª Região, 

Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. 

Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): CLAUDIO LUCIO ANDRADE CAMPOS, Advogado: Dr. Fábio 

Fazani, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 

Clíssia Pena Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Ricardo Almeida Marques Mendonça, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: o Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte TELEMAR NORTE LESTE 

S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 11227-

79.2019.5.18.0006 da 18ª Região, Agravante(s): NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo 

Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): CARLOS ROGERIO FERREIRA 

MAGANHA, Advogado: Dr. Feliciano Franco Mamede, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte NESTLÉ BRASIL LTDA., inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 11171-08.2022.5.15.0044 da 15ª Região, Agravante(s): JOSE 

FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Dr. Thiago Sansão Tobias Perassi, Advogado: Dr. 

David Michael Alves Nascimento, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Paulo 

Augusto Greco, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista 

esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 
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oportunamente. Processo: Ag-RRAg - 11104-10.2014.5.01.0013 da 1ª Região, Agravante(s): 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, 

Agravado(s): DSCON SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA., Advogado: Dr. Aaron Fabrício da 

Silva, FRANKLIN PEIXOTO ROZA, Advogado: Dr. Edmilson Pereira da Silva Junior, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo 

interno. Processo: Ag-AIRR - 10897-97.2022.5.18.0161 da 18ª Região, Agravante(s): 

EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 

Rezende, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): PSC DO BRASIL 

ADMINISTRACAO DE OBRAS EIRELI (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Luiz 

Nakaharada Júnior, RIVALDO DOS SANTOS CAJU, Advogado: Dr. Adijarmir Rodrigues da Silva 

Junior, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 10891-90.2022.5.18.0161 da 18ª Região, 

Agravante(s): EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Rafael 

Narita de Barros Nunes, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, Agravado(s): MAYCOM 

DOUGLAS DA SILVA MOURA, Advogado: Dr. Adijarmir Rodrigues da Silva Junior, PSC DO 

BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS EIRELI, Advogado: Dr. Luiz Nakaharada Júnior, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 10731-11.2020.5.03.0078 da 3ª Região, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE UBÁ, Procurador: Dr. Wederson Advincula Siqueira, Agravado(s): ARTEBRILHO 

MULTSERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Gonçalves de Oliveira, MARLENE VITAL, 

Advogado: Dr. Leonardo Bianchini Morais, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 10724-

82.2017.5.03.0091 da 3ª Região, Agravante(s): DESTROY DESMONTES TÉCNICOS LTDA., 

Advogado: Dr. Tulio Ribeiro Linhares, Agravado(s): SAULO ELIAS TEIXEIRA GOMES, 

Advogada: Dra. Nayara Cristiane Passos Pereira, Advogado: Dr. Lorena Gripp Rosas, WEULER 

DIAS MACEDO DE SOUZA, Advogado: Dr. Wilson Ricardo Borges da Paz, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-

AIRR - 10540-18.2022.5.03.0135 da 3ª Região, Agravante(s): WAGNER JUNIOR SANTANA 

PESSOTTI, Advogado: Dr. Danilo Corrêa da Silva, Agravado(s): ESSENCIAL SISTEMA DE 

SEGURANÇA LTDA., Advogada: Dra. Giovanna Ricupito dos Santos, Advogado: Dr. Tatiana 

Marques Moro Nakatani, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 10465-

72.2022.5.03.0104 da 3ª Região, Agravante(s): JOANA IRES VIEIRA DE AREA, Advogado: Dr. 

Edu Henrique Dias Costa, Advogado: Dr. Claudia Adriana Dias Costa, Advogada: Dra. Maria Alice 

Dias Costa, Advogado: Dr. Osney Rodrigues da Silva Rodovalho, Advogado: Dr. Paulo Umberto do 

Prado, Agravado(s): EDNA ROMAO DE QUEIROZ, Advogado: Dr. Thiago Queiroz, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: 

Ag-AIRR - 10450-85.2021.5.03.0089 da 3ª Região, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 

Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Lucas Faria de Castro, Advogado: Dr. Alex 

Campos Barcelos, Advogado: Dr. Antônio Márcio Botelho, Agravado(s): DAVILON DARLON 

MARTINS NUNES, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-

AIRR - 10347-09.2017.5.03.0028 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: 

Dr. Marcelo Kanitz, Agravado(s): JADSON AQUINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. José Luciano 

Ferreira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 
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pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte FCA FIAT 

CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 

10261-44.2017.5.03.0026 da 3ª Região, Agravante(s): FCA - FIAT CRHYSLER AUTOMÓVEIS 

BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita 

Barros, Agravado(s): MARCO ANTONIO PEREIRA MARINHO, Advogado: Dr. Cristiano Couto 

Machado, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 

pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte FCA - FIAT 

CRHYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 

10199-43.2020.5.15.0065 da 15ª Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 

Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. Juliana Eloísa Bianco, Agravado(s): LAURA TERUCO 

CIHODA VIEIRA, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 10110-24.2022.5.18.0014 da 18ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres 

Freire, Agravado(s): MARCELA FLORA BATISTA BICALHO, Advogado: Dr. Alexandre Gustavo 

Rosa Gontijo, Advogada: Dra. Mariana Batista Ferreira Contijo, Advogado: Dr. Erik Stepan Krausegg 

Neves, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 

pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: o Dr. Gustavo Andere Cruz, patrono da parte COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUIÇÃO, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 10109-36.2017.5.03.0142 da 

3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 

Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Agravado(s): SIDNEY DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. 

Cristiano Couto Machado, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de 

pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. 

O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte 

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., inscreveu-se em preferência. Processo: 

Ag-AIRR - 10059-65.2020.5.03.0025 da 3ª Região, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira Magalhães, 

Agravado(s): GIANCARLO PARANHOS CHAVES, Advogado: Dr. Flavio Bianchini de Quadros, 

Advogado: Dr. Francisco de Assis Alencar de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: 

Ag-AIRR - 10052-57.2015.5.03.0087 da 3ª Região, Agravante(s): FCA FIAT CHRYSLER 

AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): 

GEANCARLO DE SOUZA NICÁCIO, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Coelho, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação, para manter 

integralmente o acórdão que negou provimento ao agravo interno em agravo de instrumento em 

recurso de revista da reclamada. Após, transcorrido in albis o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

Vice-Presidência do TST. Processo: Ag-AIRR - 2484-93.2015.5.11.0013 da 11ª Região, 
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Agravante(s): AMAZONAS GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., Advogada: Dra. 

Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): WILDERSON DE SOUZA MARTINS, Advogado: 

Dr. Alberto da Silva Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 2290-76.2018.5.10.0802 da 10ª Região, 

Agravante(s): SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE CREDITO DO EST DO TO, 

Advogado: Dr. Carlúcio Campos Rodrigues Coelho, Advogado: Dr. Sérgio Delgado Júnior, 

Advogado: Dr. Ciney Almeida Gomes, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Rute Sales Meirelles, Advogada: Dra. Tatiana Suto Rostei Marchi, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. CARLUCIO 

CAMPOS RODRIGUES COELHO, patrono da parte SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE 

CREDITO DO EST DO TO, inscreveu-se em preferência. Observação 2: o Dr. RAFAEL LEANDRO 

VIRMOND PERDIGAO NOGUEIRA, patrono da parte BANCO DO BRASIL S.A., participou da 

sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1944-

84.2021.5.12.0020 da 12ª Região, Agravante(s): SEBO TANGARA LTDA, Advogado: Dr. Rubens 

Leandro de Paula, Agravado(s): ALESSANDRO FREITAS PELENTIER, Advogado: Dr. Vanessa 

Giovana Petry Trevisan Balbinote, Advogado: Dr. Sérgio Carlos Balbinote, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1775-04.2014.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Agravado(s): SÍLVIO 

ROBERTO CARNEIRO PORTO, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos 

Alfredo Cruz Guimarães, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, dar-lhe provimento 

para prosseguir na apreciação do agravo de instrumento. Também por unanimidade, conhecer do 

agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso 

de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos 

termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 1592-92.2015.5.02.0351 da 2ª 

Região, Agravante(s): PREMIUM FOODS BRASIL S.A., Advogado: Dr. Igor Billalba Carvalho, 

Agravado(s): CLAUDINEI LOPES DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1563-17.2013.5.05.0161 da 5ª Região, Agravante(s): 

R.C.A. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. José Roberto Cajado de 

Menezes, Agravado(s): ADNILSON DOS SANTOS BISPO, Advogado: Dr. Gilsonei Moura Silva, 

Advogada: Dra. Sônia Rodrigues da Silva, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Pedro 

José Souza de Oliveira Júnior, LEITER ENGENHARIA LTDA - EPP, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: 

Ag-RRAg - 1436-39.2017.5.05.0032 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): ENGEDEL - 

ELETROTÉCNICA LTDA., MARCUS VINICIUS DA SILVA MARTINS, Advogado: Dr. Zilan da 

Costa e Silva Moura, Advogado: Dr. Carlos Roberto Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Alice 

Menezes Dantas, Advogado: Dr. Fabiola Silva Lima, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: 

por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1394-

95.2018.5.09.0661 da 9ª Região, Agravante(s): COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E 

INDUSTRIAL, Advogado: Dr. Robertson Alves Mendonca, Agravado(s): MILTON CESAR 

FERREIRA, Advogado: Dr. Arlindo Moreira Barbosa, Advogado: Dr. Grazieli Basso, Advogado: Dr. 
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Cristiane Aparecida da Silva de Carvalho, Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Neto, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 1286-34.2018.5.10.0016 da 10ª Região, Agravante(s): 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: 

Dr. Ursulino Marques de Araújo Neto, Agravado(s): CARLOS POTTKER, Advogado: Dr. Cristianne 

Rodrigues do Amaral, Advogado: Dr. Ricardo Pinto do Amaral, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1252-

21.2016.5.10.0019 da 10ª Região, Agravante(s): POSTALIS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR, Advogado: Dr. Guilherme de Castro Barcellos, Agravado(s): FRANCKLIN 

DIAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gleyson Araújo Teixeira, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 1059-

14.2017.5.10.0005 da 10ª Região, Agravante(s): COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA 

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Advogado: Dr. Kleber Borges de Moura, Advogado: Dr. 

Marcelo Augusto Ramos, Advogada: Dra. Cássia Kelly dos Santos Barcelos, Advogada: Dra. Raquel 

Modanese, Agravado(s): EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Maximiano Souza 

Araújo Neto, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 1011-81.2019.5.10.0006 da 10ª 

Região, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Antonio Luis da Silva, Agravado(s): NAYME PETRUS ABI ABIB, Advogado: Dr. 

Rogério Rocha, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 955-34.2020.5.09.0073 da 

9ª Região, Agravante(s): CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL - 

CNA E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Phelipe Chang Bangoim, Agravado(s): DORVALINA 

MARIA MONTAGNI, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 937-73.2019.5.11.0014 da 

11ª Região, Agravante(s): AMAZONAS ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Andreia Sabino Correia, 

Advogado: Dr. Ana Carolina Magalhaes Fortes, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, 

Agravado(s): DAVI CONCEIÇÃO SOARES DA SILVA, Advogado: Dr. Daniel Felix da Silva, D5 

ASSESSORIAS E SERVIÇOS EIRELI, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

906-90.2021.5.19.0004 da 19ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): LUA MARINA DAVID COSTA TENORIO, 

Advogado: Dr. Manoel Basilio da Silva Neto, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

883-62.2022.5.10.0004 da 10ª Região, Agravante(s): REGINA RODRIGUES DE SOUZA, 

Advogado: Dr. João Paulo Monteiro de Souza Júnior, Agravado(s): NARA PEREIRA DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Willian da Silva Xavier, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 811-66.2021.5.19.0002 da 

19ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 

Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): MORGANNA EYLEEN DE 

OLIVEIRA RODRIGUES, Advogado: Dr. Manoel Basilio da Silva Neto, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno, e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 730-79.2022.5.13.0025 da 13ª Região, Agravante(s): TRES 

MARIAS SERVICOS DE HOTELARIA E RESTAURANTE LTDA, Advogado: Dr. Roberto Pessoa 

Peixoto de Vasconcellos, Agravado(s): ALEXANDRE AUGUSTO DO NASCIMENTO, Advogado: 

Dr. Danyella Ferreira de Albuquerque, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: o Dr. 
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ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS, patrono da parte TRES MARIAS 

SERVICOS DE HOTELARIA E RESTAURANTE LTDA, participou da sessão virtual nos termos do 

§ 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-AIRR - 709-43.2021.5.14.0403 da 14ª Região, 

Agravante(s): SUPERMERCADO PAGUE POUCO LTDA, Advogado: Dr. Gilliard Nobre Rocha, 

Advogado: Dr. Felippe Ferreira Nery, Advogada: Dra. Emmily Teixeira de Araújo, Agravado(s): 

IVAN CLEI RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Danilo Breno Pinho do Nascimento, 

Advogado: Dr. Elissandro Prado de Souza, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

671-32.2021.5.19.0002 da 19ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL 

TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, 

Agravado(s): THIAGO ITALO VIEIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Manoel Basilio da Silva Neto, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-RR - 633-66.2020.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): TRANSUICA 

LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Icaro Dominisini Correa, 

Agravado(s): PEDRO VIDAL DO NASCIMENTO JUNIOR, Advogado: Dr. Moacir Ferreira do 

Nascimento, Advogado: Dr. Moacir Ferreira do Nascimento Júnior, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RR 

- 614-60.2020.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): TRANSUICA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS LTDA., Advogada: Dra. Rachel Santiago Silva, Advogado: Dr. Icaro Dominisini Correa, 

Agravado(s): JOSE AUGUSTO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Moacir Ferreira do Nascimento 

Júnior, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 

provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RRAg - 610-54.2021.5.11.0016 da 11ª Região, 

Agravante(s): FUNDAÇÃO HOSPITAL ADRIANO JORGE, Procuradora: Dra. Sálvia de Souza 

Haddad, Agravado(s): ALINE BARBOZA DE SANTANA LINS, Advogada: Dra. Juliana Souza 

Rodrigues, Advogado: Dr. Luiz Henrique Zubaran Ossuosky Filho, NURSES - SERVIÇOS DE 

SAÚDE DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Sergio Alberto Correa de Araujo, Advogada: Dra. 

Raphaela Rodrigues Costa, Advogado: Dr. Pedro Lucas Portugal Al Behy Kanaan, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo 

interno. Processo: Ag-RR - 603-74.2021.5.12.0003 da 12ª Região, Agravante(s): CARBONÍFERA 

METROPOLITANA S.A., Advogado: Dr. Marcelo Marçal Sardá, Agravado(s): WILLIAM 

SERAFIM GONCALVES, Advogado: Dr. Juliana Kestering Lazzarin, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: 

Ag-RR - 572-11.2020.5.05.0221 da 5ª Região, Agravante(s): TRANSUICA LOCAÇÃO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Icaro Dominisini Correa, Agravado(s): 

EDILSON DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Moacir Ferreira do Nascimento, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: 

Ag-RR - 533-82.2020.5.12.0006 da 12ª Região, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 

Oliveira, Advogada: Dra. Alexandra da Silva Candemil, Advogado: Dr. Flavio da Silva Candemil, 

Advogado: Dr. Rafael George Paludo Bleyer, Advogado: Dr. Sandra Helena Queiroz Silva, 

Agravado(s): SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Henrique Cusinato Hermann, 

WILSON MACHADO, Advogado: Dr. Pablo Henrique Schuh do Nascimento, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta 

sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. BRUNO 

MACHADO COLELA MACIEL, patrono da parte OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
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inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 532-25.2017.5.05.0030 da 5ª Região, 

Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa 

Neto, Agravado(s): ANDERSON INACIO OLIVEIRA, Advogado: Dr. Diogo Olimpio Liborio 

Gomes Martins, EDGLEI & SUSIE TRANPORTADORA LTDA, Advogado: Dr. Edson Vantine 

Catib, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 

ao agravo interno. Processo: Ag-RR - 526-31.2020.5.05.0024 da 5ª Região, Agravante(s): BOSTON 

SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Alexandre Pessoa Afonso, Advogada: Dra. 

Carolina Pereira, Agravado(s): MARCELO VARGAS LEAL MIRANDA, Advogado: Dr. João 

Timotheo Menezes Dantas Ribeiro, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, 

não conhecer do agravo interno, por incabível. Observação 1: a Dra. BRUNA HEYMANN FEDELE, 

patrona da parte BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA., participou da sessão virtual nos termos 

do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 512-52.2020.5.14.0006 da 14ª Região, 

Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt 

Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Agravado(s): RICARDO DE SOUSA SA, 

Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo Góes, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar 

o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em 

ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de 

participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é 

necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte 

CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 451-

65.2015.5.05.0121 da 5ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s): GUINDASTES BRASIL OLEO E GAS 

LTDA, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Conceição Vieira, Advogado: Dr. Allan Orrico Di Domizio, 

JOALDO DE OLIVEIRA FLORES, Advogada: Dra. Grasielly Barbosa Saez Amador, Advogado: Dr. 

Lindomar Pinto Silva Saez Amador, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo interno. Processo: Ag-RR - 418-

49.2020.5.12.0010 da 12ª Região, Agravante(s): ALEXANDRE MACHADO GUERRA, Advogada: 

Dra. Sara Priscila Caviquioli, Agravado(s): FABRICIO PAVESI JUNIOR DECORACOES EIRELI - 

ME, Advogado: Dr. Rafael Francisco Dominoni, Advogado: Dr. Rafael Niebuhr Maia de Oliveira, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 337-19.2022.5.20.0007 da 20ª Região, Agravante(s): 

ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara 

Alves Batista de Assunção, Agravado(s): CHRISTIAN SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. 

Petrúcio Messias de Souza, Advogado: Dr. Jessica da Silva Fonseca, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, rejeitar a aplicação de multa. Também, por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-ED-AIRR - 330-24.2022.5.10.0001 da 10ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 

Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): ANA BEATRIZ SANTANA SEABRA, 

Advogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Advogada: Dra. Flávia Naves Santos Pena, Advogado: Dr. 

Frederico Gomes Ruela, CAIXA SEGURADORA S.A., Advogado: Dr. Eduardo Alcântara Lopes, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-RRAg - 314-24.2020.5.14.0003 da 14ª Região, Agravante(s): CONSÓRCIO 

SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Agravado(s): 

LINDOMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Márcia Aparecida de Mello Artuso, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 
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intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 

inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 290-78.2022.5.19.0005 da 19ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogado: 

Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): ANA BEATRIZ DA SILVA OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Diego Alison Alves Damasceno, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 268-16.2022.5.12.0037 da 12ª 

Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., 

Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, 

Agravado(s): ELISANDRA GARCIAS CASTRO, Advogado: Dr. Daniel Lopes Búrigo, PICPAY 

INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A, Advogado: Dr. Fernando de Almeida Prado Sampaio, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 

interno. Processo: Ag-RR - 253-50.2019.5.05.0133 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA 

BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Sérgio Santos Silva, Agravado(s): VALDIR LOPES ROCHA, Advogada: Dra. Lúcia 

Magali Souto Avena, Advogado: Dr. Lucas Souto Avena, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, 

Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 250-96.2021.5.17.0002 da 

17ª Região, Agravante(s): CONSÓRCIO ATLÂNTICO SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Amaral de 

Souza, Advogado: Dr. Luana Assuncao de Araujo Albuquerk, Advogado: Dr. Estevão Bianquini 

Simões, Advogado: Dr. Ellen Karolini Avelar Pinheiro, Advogado: Dr. Fernanda Bertolani, 

Agravado(s): MARCOS ANTONIO VIEIRA, Advogada: Dra. Rachel de Anchieta Pimentel, 

Advogada: Dra. Vanessa Sousa Cola, Advogado: Dr. Leonardo Martins Gabrieli, Advogado: Dr. 

Rafael de Anchieta Piza Pimentel, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL, patrono da 

parte CONSÓRCIO ATLÂNTICO SUL, inscreveu-se em preferência. Observação 2: a Dra. MARCIA 

MARIA GUIMARAES DE SOUSA, patrona da parte CONSÓRCIO ATLÂNTICO SUL, inscreveu-

se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 233-63.2022.5.08.0103 da 8ª Região, Agravante(s): 

ENGETERRA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA, Advogada: Dra. Morane de 

Oliveira Tavora, Advogado: Dr. Talita Gomes Cabral, Advogada: Dra. Caroline Laura da Costa 

Ferreira Matos, Agravado(s): LEANDRO FERREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marlon Uchoa 

Castelo Branco, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 233-75.2020.5.14.0003 da 14ª 

Região, Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto 

Filho, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento 

Gomes, Agravado(s): OZEIAS FERREIRA SANTOS, Advogada: Dra. Maria Clara do Carmo Góes, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 
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intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, 

inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RRAg - 225-83.2020.5.14.0008 da 14ª Região, 

Agravante(s): CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, 

Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, 

Agravado(s): AUCIRLEY DOS SANTOS MARQUES FERREIRA, Advogada: Dra. Maria Clara do 

Carmo Góes, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 

pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO 

CIVIL, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 204-82.2018.5.05.0023 da 5ª Região, 

Agravante(s) e Agravado (s): ANA FELÍCIA DE LIMA E SILVA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 

Emanuela Santos Deiró Lima, MARTE TRANSPORTES S.A., Advogado: Dr. Ricardo Júlio Costa 

Oliveira, Advogada: Dra. Maria de Fátima Costa Oliveira, Advogada: Dra. Emanuela Santos Deiró 

Lima, Agravado(s): EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO LUIZ LTDA. E OUTROS, Advogado: 

Dr. Cleversony Amaral Corrêa, MIGUEL RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Henrique Mota Silva 

Pereira, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 

pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: a Dra. EMANUELA SANTOS DEIRO LIMA, patrona da parte ANA FELÍCIA DE 

LIMA E SILVA DE OLIVEIRA, e MARTE TRANSPORTES S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-AIRR - 194-81.2021.5.05.0201 da 5ª Região, Agravante(s): ESTADO DA 

BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 

MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira 

Sobrinho, DENIZZE RAMOS RIBEIRO E OUTRO, Advogado: Dr. Josiane Souza Sa Teles, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 

agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 161-60.2021.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): 

CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 

Advogado: Dr. Rodrigo Mudrovitsch Advogados, Agravado(s): EVANDRO BRAGA DE LIMA, 

Advogado: Dr. Elielton Ramos da Silva, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO 

SANTO ANTÔNIO CIVIL, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 149-

68.2022.5.19.0002 da 19ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Christiano Drumond Patrus Ananias, Agravado(s): LUCIVALDO DA SILVA, Advogado: Dr. Manoel 

Basilio da Silva Neto, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 92-57.2021.5.20.0002 da 20ª Região, 

Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: 

Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): 

CLAUBERT SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Thiaryson Santos, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 83-

52.2022.5.20.0005 da 20ª Região, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. 

Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Agravado(s): 
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FERNANDA SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Igor Dantas Marinho, Relatora: Exma. Ministra Liana 

Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno. Processo: Ag-AIRR - 76-

41.2022.5.17.0006 da 17ª Região, Agravante(s): SAMEDIL - SERVICOS DE ATENDIMENTO 

MEDICO S/A, Advogado: Dr. Neimar Zavarize, Advogado: Dr. Karina Paradela Cunha da Silva, 

Agravado(s): LETICIA SILVA SERAPHIM, Advogado: Dr. Gerlis Prata Surlo, Advogado: Dr. 

Odilio Goncalves Dias Neto, Advogado: Dr. Poliana Firme de Oliveira, SODEXO FACILITIES 

SERVICES LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 43-21.2020.5.14.0001 da 14ª Região, Agravante(s): 

CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO CIVIL, Advogada: Dra. Ana Paula Silva de Alencar Magalhães, 

Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Advogado: Dr. Rita de Cassia Ferreira Nunes, 

Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Agravado(s): JOSE LUIS DA SILVA FILHO, Advogada: 

Dra. Maria Clara do Carmo Góes, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO 

SANTO ANTÔNIO CIVIL, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-AIRR - 6-75.2015.5.04.0541 

da 4ª Região, Agravante(s): GAFOR S.A., Advogado: Dr. Rogério Diolvan Malgarin, Advogado: Dr. 

Carlos Alberto Zogbi lontra, Agravado(s): ELISABETE DOS SANTOS, IVAN SANTOS DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. Patrícia Menegusso Pires, Advogado: Dr. Pablo Prates Teixeira, IVIANO 

HELENO SOUZA SANDER DE QUADROS, TRANSPORTES SOUZA & SANTOS LTDA., 

Advogado: Dr. Felipe de Carli de Martini, Advogado: Dr. Fernanda Sassi Silverio Garbin, Relatora: 

Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: o Dr. ROGERIO DIOLVAN MALGARIN, patrono da parte GAFOR S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: ARR - 964-38.2010.5.03.0097 da 3ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): 

PAULO SÉRGIO DA SILVA LUNA, Advogada: Dra. Vânia Maria Alvarenga Barbosa, Agravante(s) 

e Recorrido(s): VIX LOGÍSTICA S/A, Advogada: Dra. Claudiane Aquino Roesel, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, deixar de exercer o juízo de retratação para manter 

integralmente o acórdão que deu provimento ao recurso de revista do reclamante. Após, transcorrido 

in albis o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vice-Presidência do TST. Processo: AIRR - 

101195-20.2019.5.01.0451 da 1ª Região, Agravante(s): FELIX ANTUNES CAPUTO, Advogado: 

Dr. Tiago Carneiro Leao D Oliveira, Advogado: Dr. Fernanda Quintas Valadares, Agravado(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Luiz da Silva Mendes, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento 

e, no mérito, dar-lhe provimento para prosseguir no exame do recurso de revista apenas quanto ao 

tema "execução - prazo prescricional para a execução individual de sentença proferida em ação 

coletiva - título executivo constituído anteriormente à vigência da Lei n° 13.467/2017 - prescrição 

superveniente", determinando a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para 

seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: AIRR - 20565-

90.2019.5.04.0451 da 4ª Região, Agravante(s): EMS ELETROMECÂNICA SILVESTRINI LTDA., 

Advogado: Dr. Clemir Fernando dos Santos Corrêa, Agravado(s): MARCIO ESCOUTO DE 

OLIVEIRA, Advogada: Dra. Isadora Corazza Forbrig, SMI - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S.A., Advogado: Dr. Clemir Fernando dos Santos 
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Corrêa, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento. Processo: AIRR - 12235-50.2017.5.03.0048 da 3ª Região, Agravante(s): BANCO 

BRADESCO S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

CLAUDIA FERREIRA SUCUPIRA ALVES, Advogado: Dr. Leonardo Guimarães Borges, 

Advogado: Dr. Paulo Roberto Santos, Advogado: Dr. Gabriel Santos Lemos, Relatora: Exma. 

Ministra Liana Chaib, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta 

sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em 

sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se 

o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS, 

inscreveu-se em preferência. Processo: AIRR - 11062-55.2021.5.15.0035 da 15ª Região, 

Agravante(s): MUNICÍPIO DE CACONDE, Advogada: Dra. Adeline Maria do Eiro Alvin, 

Agravado(s): ADRIANA PAULA DE SOUZA, Advogado: Dr. Jessica Ribeiro Vitor da Silva, 

Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 

instrumento. Processo: AIRR - 10233-56.2017.5.18.0221 da 18ª Região, Agravante(s): PRIMA 

FOODS S.A., Advogado: Dr. Haroldo José Rosa Machado Filho, Advogado: Dr. Frederico Ferreira da 

Silva Paiva, Agravado(s): CLAUDINEIA LOPES SOARES, Advogado: Dr. Edvaldo Pereira da Silva, 

Advogado: Dr. Lucas Arantes Pereira da Silva, Relatora: Exma. Ministra Liana Chaib, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 728-09.2019.5.05.0132 da 

5ª Região, Agravante(s): ALAN SOUZA CRUZ, Advogado: Dr. Maximiliano Vieira de Toledo 

Lisboa Ataide, Agravado(s): CONTINENTAL AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. 

Josaphat Marinho Mendonça, Advogado: Dr. Ana Paula Oliveira Barreto, Relatora: Exma. Ministra 

Liana Chaib, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: RRAg - 

11477-66.2015.5.15.0029 da 15ª Região, Agravado(s) e Recorrente(s): LAERCIO DE OLIVEIRA, 

Advogada: Dra. Beatriz Maria Peres Zani, Agravante(s) e Recorrido(s): RAÍZEN ENERGIA S.A., 

Advogado: Dr. Leonardo Augusto Padilha Bertanha, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto aos temas 

"DIFERENÇAS SALARIAIS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ALTERAÇÃO DA 

JORNADA PARA SEIS HORAS. DIVISOR 180" e "INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RECOLHIDAS A MENOS. APOSENTADORIA 

RECEBIDA A MENOS", respectivamente, por violação dos arts. 7.º, VI, da CF e 927 do CC, e, no 

mérito, dar-lhe provimento para: a) reconhecer que o salário do reclamante seja calculado levando-se 

em consideração o divisor 180, e condenar a reclamada ao pagamento das diferenças salariais 

concernentes ao trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, com os reflexos decorrentes, 

conforme se apurar em liquidação de sentença; e b) deferir o pagamento das diferenças de benefício 

previdenciário, decorrentes das verbas salariais deferidas neste processo, a ser apurado em 

liquidação. Processo: RRAg - 10434-94.2015.5.15.0126 da 15ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): MARCIO RENATO DE AZEVEDO, Advogado: Dr. Carlos Alberto Duarte, 

Agravado(s) e Recorrido(s): RUMO S.A., Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VALOR ARBITRADO", por 

violação do artigo 5.º, X, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para majorar a 

condenação da reclamada ao pagamento de indenização a título de danos morais para o importe de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Custas inalteradas. Processo: RRAg - 666-28.2012.5.02.0251 da 2ª 

Região, Agravante(s) e Recorrente(s): REGINALDO DIAS SANTANA, Advogado: Dr. Rodrigo 

Lopes Gaia, Advogado: Dr. Manoel Rodrigues Guino, Agravado(s) e Recorrente(s): USINAS 

SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
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Rodrigues, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Advogado: Dr. Marco Antônio Goulart Lanes, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso 

de revista do reclamante quanto ao tema "TEMPO À DISPOSIÇÃO. TRAJETO INTERNO", por 

contrariedade à Súmula 429 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o 

pagamento, como hora extraordinária, do tempo despendido pelo reclamante no trajeto de ida e volta 

da portaria até o local de trabalho, com reflexos e consectários legais, desde que ultrapassado o limite 

de dez minutos diários, nos termos da Súmula 429 do TST, conforme se apurar em liquidação de 

sentença; e II - não conhecer do recurso de revista da reclamada. Mantido o valor das custas. 

Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de 

entendimento pessoal. Processo: RR - 1000404-81.2017.5.02.0026 da 2ª Região, Recorrente(s): 

CELESTINO MONTEIRO DE OLIVEIRA FILHO, Advogada: Dra. Alessandra Figueiredo Possoni, 

Recorrido(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. 

Nelson Marques do Val Filho, Advogado: Dr. Bruno Adorni de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Observação 

1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de 

entendimento pessoal. Processo: RR - 16105-42.2017.5.16.0016 da 16ª Região, Recorrente(s): 

NAIRA CRISTINA DE FLORES BARBOSA, Advogado: Dr. João Henrique Raposo Nascimento, 

Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Samarone José Lima 

Meireles, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o 

direito ao recebimento cumulativo da gratificação de caixa executivo com o adicional de "quebra de 

caixa" e condenar a reclamada a pagar esse adicional, em parcelas vencidas e vincendas (enquanto 

exercer a função), bem como as repercussões, exceto em RSR, conforme se definir na liquidação de 

sentença, observada a prescrição e os limites da petição inicial. Correção monetária e juros de mora, 

nos termos da lei e da Súmula nº 381 do TST. Descontos previdenciários e fiscais em conformidade 

com a Súmula nº 368 do TST. Indevidos os honorários advocatícios ante os termos da Súmula 219 do 

TST (ação ajuizada antes da vigência da Lei 13.467/2017). Custas no montante de R$ 1.000,00, 

calculadas sobre R$ 50.000,00, valor que ora se arbitra à condenação. Ressalva de entendimento da 

Relatora. Processo: RR - 16074-31.2017.5.16.0013 da 16ª Região, Recorrente(s): RICARDO MOTA 

MOREIRA, Advogado: Dr. Guilherme Augusto Silva, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Samarone José Lima Meireles, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 

jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o direito ao recebimento cumulativo 

da gratificação de caixa executivo com o adicional de "quebra de caixa" e restabelecer a sentença 

quanto à condenação da reclamada a pagar esse adicional. Invertido o ônus de sucumbência. 

Determina-se o retorno dos autos ao TRT para apreciação das matérias que ficaram prejudicadas. 

Ressalva de entendimento da Relatora. Processo: RR - 10907-61.2017.5.03.0056 da 3ª Região, 

Recorrente(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

CURVELO, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, 

Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcos Eloy da Silva, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 

ao tema "HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. SUBSTITUIÇÃO 

PROCESSUAL", por violação do artigo 18 da Lei 7.347/1985, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

excluir o pagamento dos de honorários sucumbenciais. Observação 1: o Dr. RAFAEL LEANDRO 

VIRMOND PERDIGAO NOGUEIRA, patrono da parte BANCO DO BRASIL S.A., participou da 

sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: RR - 10413-22.2017.5.03.0114 

da 3ª Região, Recorrente(s): VERA LÚCIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Washington Sérgio de 
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Souza, Advogada: Dra. Juliana Cristina Moreira, Recorrido(s): MINAS GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A. - MGS, Advogada: Dra. Sabrina Zocrato Nebias, Advogado: 

Dr. Aline Gonzaga Araújo, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula 448, II, do TST e, no mérito, 

dar-lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao pagamento do adicional de insalubridade 

em grau máximo à reclamante. Inverte-se o ônus da sucumbência. Honorários periciais pela 

reclamada. Processo: RR - 10330-02.2013.5.15.0085 da 15ª Região, Recorrente(s): FEDRIGONI 

BRASIL PAPÉIS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. Alberto 

Gris, Recorrido(s): SINDICATO DOS PAPELEIROS DE SALTO E REGIÃO, Advogado: Dr. André 

Rinaldi Neto, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 10052-27.2018.5.03.0160 da 3ª Região, 

Recorrente(s): JOAO ADALTO DA SILVA, Advogado: Dr. Fabrício Américo de Assunção Mello, 

Recorrido(s): FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Clíssia Pena Alves de Carvalho, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista apenas quanto ao tema "turno ininterrupto de revezamento", por violação ao art. 7.º, XIV, da 

CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença que determinou o pagamento de 

horas extras referentes aos períodos laborados além da 6.ª hora diária, durante todo período 

imprescrito, e seus reflexos em RSRs, aviso-prévio, férias + 1/3, 13.º salário, FGTS e multa de 40%. 

Valor da condenação acrescido em R$ 35.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e custas, pela reclamada, 

acrescidas em R$ 700,00 (setecentos reais). Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RR - 1517-

51.2017.5.12.0045 da 12ª Região, Recorrente(s): DAVI GOUVEIA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Rafael Francisco Dominoni, Advogado: Dr. Rafael Niebuhr Maia de Oliveira, Recorrido(s): CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Alexandre Madrid, Advogado: Dr. Frediani Bartel, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 

revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o direito ao 

recebimento cumulativo da gratificação de caixa executivo com o adicional de "quebra de caixa" e 

condenar a reclamada a pagar esse adicional, em parcelas vencidas e vincendas (enquanto exercer a 

função), bem como as repercussões da parcela, exceto em RSR, conforme se definir na liquidação de 

sentença, observada a prescrição e os limites da petição inicial. Correção monetária e juros de mora, 

nos termos da lei e da Súmula nº 381 do TST. Descontos previdenciários e fiscais em conformidade 

com a Súmula nº 368 do TST. Indevidos os honorários advocatícios ante os termos da Súmula 219 do 

TST (ação ajuizada antes da vigência da Lei 13.467/2017). Custas no montante de R$ 400,00, 

calculadas sobre R$ 20.000,00, valor que ora se arbitra à condenação. Ressalva de entendimento da 

Relatora. Processo: RR - 1413-23.2019.5.11.0011 da 11ª Região, Recorrente(s): SAMSUNG 

ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior, 

Recorrido(s): JESSICA DOS SANTOS LIMA, Advogado: Dr. Jairo Sandrey Israel Santana, Relatora: 

Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 

por violação do artigo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para 

manter a condenação da parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, 

que ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes ao trânsito em 

julgado da decisão, cabendo à parte interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática 

da situação da parte exequente, com acréscimo de patrimônio. Processo: RR - 1110-

02.2014.5.18.0201 da 18ª Região, Recorrente(s): MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A., Advogada: 

Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Recorrido(s): PAULO ROBERTO SOARES JÚNIOR, 

Advogado: Dr. Kelson Damasceno de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 
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Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1050-

29.2015.5.02.0075 da 2ª Região, Recorrente(s): RITA DE CÁSSIA SALLES, Advogado: Dr. Gabriel 

Santos Mevis, Recorrido(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, 

Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Observação 1: a Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento 

pessoal. Processo: RR - 1046-51.2013.5.03.0069 da 3ª Região, Recorrente(s): MINERAÇÃO 

SERRAS DO OESTE EIRELI., Advogado: Dr. Marco Antonio Correa Ferreira, Recorrido(s): JOÃO 

BOSCO DIAS LADEIRA, Advogado: Dr. Carlos Henrique Soares Faria, Relatora: Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 

tema "Horas in itinere", por violação do art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras decorrentes da supressão das 

horas in itinere por norma coletiva. Mantido o ônus da sucumbência. Processo: RR - 657-

06.2015.5.17.0005 da 17ª Região, Recorrente(s): TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A., 

Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Recorrido(s): OSMAR GOMES MACHADO E 

OUTRO, Advogado: Dr. Rudson Ataydes Freitas, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 99-24.2019.5.12.0008 

da 12ª Região, Recorrente(s): ANSELMO DE JESUS SOARES, Advogado: Dr. César Techio, 

Advogado: Dr. Carolina Szlachta Techio, Recorrido(s): DECC CONSTRUCOES LTDA - EPP, 

Advogado: Dr. Filipe Faccin Colossi, Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro dos Santos, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 

reclamante quanto ao tema "MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO", por violação ao artigo 5.º, LV, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento 

para excluir da condenação o pagamento da multa por oposição de embargos de declaração 

protelatórios. Processo: RR - 65-67.2016.5.13.0027 da 13ª Região, Recorrente(s): EDVÂNIA 

CAXIAS MENESES GOMES, Advogada: Dra. Luciana Maria Valois Albuquerque de Abreu, 

Recorrido(s): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 

INFRAERO, Advogado: Dr. Aurélio Lemos Vidal de Negreiros, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser exclusivamente em 

ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação, oportunamente. Processo: RR - 62-62.2020.5.19.0009 da 19ª 

Região, Recorrente(s): GUNGA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Gustavo Martins Delduque de Macedo, Recorrido(s): ISAIAS LESSA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Graciela Gomes da Silva, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA", por violação do art. 5.º, XXXV, 

da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para acrescer à condenação honorários advocatícios 

sucumbenciais pela parte reclamante, no percentual de 5% sob as parcelas indeferidas, que ficarão sob 

condição suspensiva de exigibilidade nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, 

cabendo à parte interessada demonstrar que nesse período houve alteração fática da situação da parte 

autora, com acréscimo de patrimônio. Custas inalteradas. Processo: RR - 7-95.2020.5.09.0072 da 9ª 

Região, Recorrente(s): B.A.L., Advogado: Dr. Eduardo Osmarini Pruche, Recorrido(s): A.L.F.C.O., 

Advogado: Dr. Ivam Marcos Fernandes, L.I.C.O.S., Advogado: Dr. Emerson Corazza da Cruz, 

Advogado: Dr. Antônio Augusto Grellert, Advogado: Dr. A. Augusto Grellert Advogados 

Associados, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, 

haja vista esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação, 



 

48 
 

oportunamente. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1001399-80.2019.5.02.0202 da 2ª Região, 

Embargante: TEX COURIER LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando 

Teixeira Abdala, Embargado(a): NATALIA BRANTES DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Hiromi 

Sonoda, TBRH RECURSOS HUMANOS LTDA, Advogado: Dr. Roberto Cardone, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 

Observação 1: o Dr. THIAGO BORGES VELOSO, patrono da parte TEX COURIER LTDA. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), participou da sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do 

RITST. Processo: EDCiv-Ag-AIRR - 1001225-50.2018.5.02.0382 da 2ª Região, Embargante: 

AMAURI PAULO SAMPAIO, Advogado: Dr. Sérgio Bushatsky, Embargado(a): TVSBT CANAL 4 

DE SÃO PAULO S.A., Advogado: Dr. Lúcia Maria Gomes Pereira, Advogado: Dr. Daniela Regina 

Arrieta, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. Processo: EDCiv-ED-ED-RR - 1000400-38.2016.5.02.0201 da 2ª Região, 

Embargante: MARIA APARECIDA DE AMORIM, Advogado: Dr. Bruno de Araújo Leite, 

Embargado(a): CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Christiano Drumond Patrus Ananias, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: EDCiv-Ag-

AIRR - 101672-45.2016.5.01.0064 da 1ª Região, Embargante: SOCIEDADE DE ENSINO 

SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., Advogado: Dr. Raphael Rajão Reis de Caux, Embargado(a): 

CARLA OLIVEIRA GIACOMINI, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cardoso da Costa, Relatora: 

Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração. Processo: EDCiv-Ag-RRAg - 101241-40.2017.5.01.0043 da 1ª Região, Embargante: 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, 

Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, Advogado: Dr. 

Alisson Arsolino Albuquerque, Embargado(a): CPMAIS SERVICOS DE CONSULTORIA EM 

MEIO AMBIENTE LTDA E OUTRA, Advogado: Dr. Nicolau Ferreira Olivieri, DAVID SOUSA 

BARBOSA, Advogado: Dr. Luiz Ernesto Nogueira Rodrigues, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: EDCiv-

Ag-RRAg - 11361-40.2018.5.15.0131 da 15ª Região, Embargante: TWILTEX INDUSTRIAS 

TEXTEIS S/A., Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Trigo de Castro, Embargado(a): JOAO ELEOTERIO 

DE GODOY, Advogado: Dr. Vinícius Augustus Fernandes Rosa Cascone, MASSA FALIDA de 

PVTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLIMEROS LTDA., Advogado: Dr. Luís Cláudio 

Montoro Mendes, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de 

pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. 

O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: o Dr. SERGIO RICARDO TRIGO DE CASTRO, patrono da parte 

TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS S/A., inscreveu-se em preferência. Processo: EDCiv-Ag-AIRR 

- 274-10.2017.5.11.0301 da 11ª Região, Embargante: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A., Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Embargado(a): ALEXANDRE 

VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo de Lima, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 

1002056-73.2014.5.02.0468 da 2ª Região, Embargante: FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Embargado(a): MARCO ANTÔNIO DE 

MATOS, Advogada: Dra. Assunta Flaiano, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Advogada: Dra. Gislanie 

Gonçalves dos Santos Babler, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 163100-84.1998.5.02.0014 da 

2ª Região, Embargante: ADRIANA DA SILVA SOUZA, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
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Embargado(a): RONAN FONSECA, RONAN FONSECA - ME, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar vício 

existente na decisão embargada, imprimindo efeito modificativo ao julgado, para determinar ao Juízo 

da execução que expeça os ofícios requeridos pela exequente, autorizando-se, se for o caso, a penhora 

de 30% dos salários decorrentes do vínculo de emprego e/ou dos proventos de aposentadoria da parte 

executada, desde que não seja reduzida a renda dos devedores a patamar inferior ao salário mínimo, 

nos termos do artigo 529, § 3.º, do CPC. Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada 

Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: ED-Ag-AIRR - 

100451-32.2021.5.01.0038 da 1ª Região, Embargante: GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE 

SAMBA ACADÊMICOS DO SALGUEIRO, Advogado: Dr. William Figueiredo de Oliveira, 

Advogado: Dr. Gustavo Wermelinger Pimenta, Embargado(a): RENATA CELI FERNANDES 

DURAN, Advogado: Dr. Flávio Martorelli de Figueiredo, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 94200-

55.2004.5.02.0332 da 2ª Região, Embargante(s) e Embargado(s): ELETROPAULO 

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A., Advogada: Dra. Tattiany Martins 

Oliveira, SÉRGIO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: Dr. 

Sandro Simões Meloni, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração do reclamante e da reclamada para sanar erro 

material no dispositivo do acórdão embargado, determinando que a base de cálculo do adicional de 

periculosidade seja calculada sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial, valores a serem 

apurados em liquidação de sentença. Processo: ED-ARR - 1303-19.2014.5.12.0028 da 12ª Região, 

Embargante: EVANDRO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marlon Pacheco, Embargado(a): WRC 

OPERADORES PORTUÁRIOS S.A, Advogado: Dr. Enrico Miguel Nichetti, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico; o processo foi remetido para sessão presencial, com opção de 

participação por videoconferência, com nova intimação, oportunamente. Processo: ED-Ag-AIRR - 

647-82.2015.5.05.0461 da 5ª Região, Embargante(s) e Embargado(s): E.E.P.S.L., Advogado: Dr. 

Rafael Silva Melão, P.T.S.T., Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Embargado(a): A.S., Advogado: 

Dr. Oduvaldo Carvalho de Souza, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade: I - determinar o levantamento da restrição de segredo de justiça, para que o processo 

tramite publicamente; II - rejeitar os embargos de declaração da 2.ª reclamada; e III - rejeitar os 

embargos de declaração da 1.ª reclamada. Processo: ED-Ag-RRAg - 161-26.2013.5.09.0245 da 9ª 

Região, Embargante: WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Luiz 

Fernando dos Santos Moreira, Advogada: Dra. Juliana Cristina Martinelli Raimundi, Embargado(a): 

ANTONIO DRONG, Advogado: Dr. Marcelo Foggiato Licheski, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-Ag-

AIRR - 12-95.2020.5.14.0002 da 14ª Região, Embargante: CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO 

CIVIL, Advogada: Dra. Camila Torres de Brito, Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 

Advogado: Dr. Daniel Nascimento Gomes, Embargado(a): ANTONIA ARLETE ADOLFO 

FERREIRA, Advogado: Dr. Fabrício Matos da Costa, Advogado: Dr. Jose Valter Nunes Junior, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a 

inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será 

pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com 

nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. 

Observação 1: a Dra. Maria Sylvia Saunders, patrona da parte CONSÓRCIO SANTO ANTÔNIO 

CIVIL, inscreveu-se em preferência. Observação 2: o Dr. FABRICIO MATOS DA COSTA, patrono 

da parte ANTONIA ARLETE ADOLFO FERREIRA, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR 
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- 1001810-16.2017.5.02.0422 da 2ª Região, Agravante(s): SANDRO ROBERTO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Décio Moreira da Silva Lima, Advogado: Dr. Edésio Correia de Jesus, Agravado(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alves, Advogado: Dr. Sérgio 

Shiroma Lancarotte, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, 

dar provimento ao agravo para reapreciação do recurso de revista, determinando a reautuação dos 

autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do 

CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 1001279-82.2016.5.02.0609 da 2ª Região, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 

Alberto de Almeida Augusto, Agravado(s): MODI MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA., 

Advogada: Dra. Monique Polastro de Carvalho, TALITA CRISTINA DIONÍSIO, Advogado: Dr. 

Jocelino Pereira da Silva, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 1000638-07.2017.5.02.0077 da 2ª 

Região, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Andréia Gonçalves Fernandes 

Gonçales, Agravado(s): NEUSA MIZUE YODA FUKUMORI, Advogado: Dr. Nilton César de 

Resende, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 100993-84.2018.5.01.0481 da 1ª Região, Agravante(s) 

e Agravado (s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de 

Freitas Bastos, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, UTC ENGENHARIA S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Evandro Luis Gregolin, Agravado(s): REINALDO 

GONCALVES LOPES, Advogado: Dr. Leonardo Lessa Rabello, Relatora: Exma. Ministra Maria 

Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo da PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS; e II - não conhecer do agravo da UTC ENGENHARIA S.A. 

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). Processo: Ag-RRAg - 100895-82.2017.5.01.0207 da 1ª Região, 

Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, 

Agravado(s): MARIA DO CARMO DE LIMA RIBEIRO DOS SANTOS, Advogado: Dr. João Pedro 

Barbosa Martins, Advogado: Dr. Hugo Maia Durange Ferreira, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Wanessa Portugal, 

Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Dr. Roberto Ricomini Piccelli, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 

Ag-RRAg - 100855-06.2017.5.01.0206 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, Procuradora: Dra. Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Agravado(s): ANA PAULA 

MACHADO DA SILVA, Advogada: Dra. Marlei Ferreira de Souza Oliveira, PRÓ-SAÚDE - 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. 

Wanessa Portugal, Advogado: Dr. José Egas Faria Sobrinho, Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, 

Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-RR - 100480-

23.2016.5.01.0082 da 1ª Região, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Christiano Ribeiro Gordiano de Oliveira, Advogada: Dra. Marcela Franzotti Miranda, 

Advogado: Dr. Gustavo Henrique da Silva Marques, Advogado: Dr. Fábio Luiz da Silva Mendes, 

Agravado(s): LILIANE PHEBO RANGEL, Advogado: Dr. Thiago D' Ávila Melo Fernandes, 

Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo Fernandes, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 

Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação 1: o Dr. JOSE MARCELO 

LEAL DE OLIVEIRA FERNANDES, patrono da parte LILIANE PHEBO RANGEL, participou da 

sessão virtual nos termos do § 2º-A do art. 134 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 100053-

56.2018.5.01.0017 da 1ª Região, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. 

Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): MARIA CRISTINA FERREIRA PONTES, 

Advogado: Dr. Otto Eduardo Lira Aurich, PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogado: Dr. Felipe Moraes Fiorini, Advogado: Dr. 

Marcel Gustavo Ferigato, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Relatora: Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-

AIRR - 20169-05.2015.5.04.0791 da 4ª Região, Agravante(s): COOPERATIVA DÁLIA 

ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo José Cornelli, Agravado(s): JANETE DA SILVA 

SILVEIRA FACHINI, Advogada: Dra. Ana de Santa Fé Rosa da Silveira, Relatora: Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 

11845-22.2015.5.01.0205 da 1ª Região, Agravante(s): BRASKEM S.A., Advogado: Dr. Cristiano de 

Lima Barreto Dias, Agravado(s): ADMILSON BRAGA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Mário 

Eduardo Del Peloso de Castro, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. RAFAEL MENDES GATTO, patrono da parte 

BRASKEM S.A., inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RRAg - 11839-57.2016.5.03.0097 da 

3ª Região, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 

Advogado: Dr. Lucas Faria de Castro, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Advogado: Dr. Antônio 

Márcio Botelho, Agravado(s): CONSTRUTORA REMO LTDA, Advogado: Dr. Luiz Fernando de 

Avezedo Grossi, SALVADOR FERNANDES ROSA, Advogado: Dr. Rommel Eustásio Machado 

Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade: I - não 

conhecer do agravo; e II - não conhecer do recurso de embargos. Processo: Ag-ARR - 11501-

22.2017.5.03.0009 da 3ª Região, Agravante(s): RAFAELO DOS SANTOS DIAS, Advogado: Dr. 

Evandro Braz de Araújo Júnior, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 

Dr. Tiago Neder Barroca, Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Relatora: Exma. 

Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em 

preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, 

oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova 

intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 

1: o Dr. EVANDRO BRAZ DE ARAUJO JUNIOR, patrono da parte RAFAELO DOS SANTOS 

DIAS, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 11427-11.2015.5.15.0071 da 15ª Região, 

Agravante(s): MAHLE METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Agravado(s): 

ROSANGELA RAIMUNDO DE SOUZA JUSTINO, Advogado: Dr. Fandes Fagundes, Relatora: 

Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-ED-RRAg - 10461-58.2021.5.15.0129 da 15ª Região, Agravante(s) e 

Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Pricila Sabag Nicodemo, Advogada: Dra. 

Juliana Eloísa Bianco, Advogado: Dr. Alcione Cavalcante Filho, MARA SILVIA SOARES DE 

LIMA GUASSI E OUTROS, Advogada: Dra. Líbia Alvarenga de Oliveira, Advogada: Dra. Samanta 

de Lima Soares Moreira Leite Diniz, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Advogado: Dr. Vivian 

Cavalcanti de Camilis, Advogado: Dr. Amanda Borges Pires, Agravado(s): CAIXA DE 

ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO BRASIL, Advogado: Dr. Rodrigo de Sá 

Queiroga, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras 

Messina, Advogado: Dr. Luis Fernando Feola Lencioni, Advogada: Dra. Bianca Sampaio Torrano, 

Advogada: Dra. Vivian Silva de Sousa, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: 

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo do reclamado; e II - indeferir o pedido de suspensão 

da ação individual e negar provimento ao agravo da reclamante. Processo: Ag-ARR - 10366-

93.2014.5.15.0122 da 15ª Região, Agravante(s): MARIO CESAR ALVES SILVA, Advogado: Dr. 

Vanderlei César Corniani, Agravado(s): 3M DO BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Hélio de Jesus, 
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Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 

agravo para determinar o exame do agravo de instrumento; II - dar provimento ao agravo de 

instrumento por possível contrariedade à Súmula 366 do TST, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: Ag-RRAg - 10151-

87.2014.5.15.0132 da 15ª Região, Agravante(s) e Agravado (s): GENERAL MOTORS DO BRASIL 

LTDA, Advogada: Dra. Clarisse de Souza Rozales, JANUARIO DE PAULA, Advogado: Dr. Paulo 

Henrique de Oliveira, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo 

de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: a Dra. Shirlei Cristiana de Araújo, patrona da parte 

JANUARIO DE PAULA, inscreveu-se em preferência. Processo: Ag-RR - 1719-62.2016.5.09.0654 

da 9ª Região, Agravante(s): THIAGO FAGUNDES FERREIRA, Advogado: Dr. Geraldo Francisco 

Pomagerski, Agravado(s): CASSOL PRE-FABRICADOS LTDA, Advogado: Dr. Carlos Araúz Filho, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 

agravo. Processo: Ag-ARR - 1219-07.2017.5.06.0181 da 6ª Região, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

Advogada: Dra. Juliana Márcia Pires, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: 

Dr. Rodrigo Marinho Peixoto, JOSE MATIAS DE PAIVA FILHO, Advogado: Dr. Fernando de 

Oliveira Souza, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-ED-AIRR - 1065-39.2018.5.09.0029 da 9ª Região, 

Agravante(s): AMBEV S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Mozart Victor 

Russomano Neto, Advogado: Dr. Matheus Schier Brock, Advogado: Dr. Eduardo Ruthes Bilobram, 

Advogado: Dr. Gabriele Graeff, Advogado: Dr. Diogo Fadel Braz, Agravado(s): SILVIO SANSAO 

CUBO, Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, 

Advogado: Dr. Joaquim Tomas Fernandes Domingues, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte AMBEV S.A., inscreveu-se em 

preferência. Processo: Ag-RRAg - 443-78.2021.5.05.0024 da 5ª Região, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Bruno Dorotéa Carvalho, 

Advogada: Dra. Ana Angélica dos Santos, Agravado(s): ODAIR CRUZ AMORIM, Advogado: Dr. 

Fernando de Oliveira Souza, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: Ag-RRAg - 442-05.2016.5.05.0013 da 5ª 

Região, Agravante(s): ALEX FERREIRA DAS NEVES, Advogado: Dr. Anderson Leonardo Cunha 

de Jesus, Agravado(s): MAP SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA., Advogado: Dr. Renato Matos 

Júnior, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: Ag-RR - 147-31.2019.5.09.0019 da 9ª Região, Agravante(s): 

RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Fábio Korenblum, Advogado: Dr. Carlos Fernando de 

Siqueira Castro, Agravado(s): RENATO FERREIRA DIAS, Advogado: Dr. Miguel Salih El Kadri 

Teixeira, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento ao agravo. Processo: ARR - 1000590-93.2019.5.02.0007 da 2ª Região, Agravante(s) e 

Recorrido(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. 

João Batista Pinheiro Júnior, Advogada: Dra. Alice Siqueira Peu Montans de Sa, Agravado(s) e 
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Recorrente(s): HEITOR FERRAZ FILHO, Advogada: Dra. Marta Maria R. Penteado Gueller, 

Advogada: Dra. Vanessa Carla Vidutto Berman, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, 

Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento apenas quanto ao tema 

"INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA", por possível violação 

ao art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth 

Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: ARR - 17800-

92.2007.5.01.0341 da 1ª Região, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Afonso César Boabaid Burlamaqui, Advogado: Dr. Marcelo 

Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s) e Recorrente(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE 

MATERIAL ELETRÔNICO E DE INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, 

RESENDE, ITATIAIA, QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. João Nery 

Campanário, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade: I - não 

conhecer do agravo de instrumento da reclamada; II - conhecer do recurso de revista do sindicato 

autor, por contrariedade à Súmula 437, I, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 

pagamento do período total correspondente ao intervalo intrajornada, mantidos o adicional e os 

reflexos deferidos. Custas inalteradas. Processo: ARR - 10220-81.2016.5.03.0036 da 3ª Região, 

Agravante(s) e Recorrente(s): ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Tullio de Gouvêa 

Castellões, Advogado: Dr. Viviane Araújo de Castro Castellões, Agravado(s) e Recorrido(s): 

WANDER LÚCIO DE SOUZA SILVA, Advogado: Dr. Rodrigo Vidal Ribeiro de Oliveira, 

Advogada: Dra. Elisângela Márcia do Nascimento Vidal, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: retirar o processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser 

exclusivamente em ambiente eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão 

presencial, com opção de participação por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o 

interesse na preferência, é necessário renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte ARCELORMITTAL BRASIL S.A., inscreveu-se 

em preferência. Processo: ARR - 1458-43.2015.5.02.0035 da 2ª Região, Agravante(s) e 

Recorrente(s): JEFFERSON ANDRADE CAZUSA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 

Agravado(s) e Recorrido(s): HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. 

Assad Luiz Thomé, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o processo de 

pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente eletrônico. 

O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação por 

videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário renovar a 

inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da parte 

HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, inscreveu-se em preferência. Processo: AIRR - 

1001463-47.2016.5.02.0024 da 2ª Região, Agravante(s): COMPANHIA DO METROPOLITANO 

DE SÃO PAULO - METRÔ, Advogado: Dr. Evandro dos Santos Rocha, Advogado: Dr. João Batista 

Pinheiro Júnior, Agravado(s): DALVA GOLIAS FRANKLIN FREITAS, Advogada: Dra. Patrícia 

Bagattini de Azevedo, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, 

dar provimento ao agravo de instrumento apenas quanto ao tema "HORAS EXTRAS 

DECORRENTES DO INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA", 

por possível violação ao art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal, determinando o processamento do 

recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu 

julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Observação 1: a Exma. 

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de entendimento 
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pessoal. Processo: AIRR - 11812-46.2015.5.18.0015 da 18ª Região, Agravante(s): EQUATORIAL 

GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 

Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO 

ESTADO DE GOIÁS, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Relatora: Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento. Processo: AIRR - 11380-55.2014.5.18.0017 da 18ª Região, Agravante(s): 

CONSÓRCIO DA REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS DA GRANDE 

GOIÂNIA, Advogada: Dra. Margareth de Freitas Silva, ROSÂNGELA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

COSTA, Advogada: Dra. Fernanda Escher de Oliveira Ximenes, Agravado(s): OS MESMOS, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 

agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1770-97.2011.5.03.0110 da 3ª Região, Agravante(s): 

DAVI JUVENAL DA CONCEIÇÃO, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, SAGRADA 

FAMÍLIA ÔNIBUS S.A., Advogado: Dr. Dênio Moreira de Carvalho Júnior, Agravado(s): OS 

MESMOS, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, negar 

provimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 1406-36.2012.5.15.0085 da 15ª Região, 

Agravante(s): EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, Advogado: Dr. Eduardo Henrique 

Campi, IVAN ANACLETO, Advogado: Dr. Eder Wagner Gonçalves, Advogado: Dr. Franco Rodrigo 

Nicácio, Agravado(s): OS MESMOS, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: 

por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante; II - dar provimento 

ao agravo de instrumento da reclamada quanto ao tema "INTERVALO INTRAJORNADA. 

REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA", por possível violação ao art. 7.º, XXVI, da Constituição 

Federal, determinando o processamento do recurso de revista, a reautuação dos autos e a intimação 

das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos arts. 935 do CPC e 122 do RITST. 

Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou ressalva de 

entendimento pessoal. Processo: AIRR - 1402-89.2016.5.05.0132 da 5ª Região, Agravante(s): 

JOSEVALDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, Advogada: Dra. Grasielly Barbosa Saez Amador, 

Advogado: Dr. Lindomar Pinto da Silva Saez Amador, Agravado(s): TRANSPORTES 

METROPOLITANO BRISA LTDA. E OUTRA, Advogado: Dr. Gemmime Gracielle Carvalho de 

Freitas, Advogado: Dr. José Antônio Marques Ribeiro, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena 

Mallmann, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, por possível 

violação do art. 71, caput, e § 4.º, da CLT, determinando o processamento do recurso de revista, a 

reautuação dos autos e a intimação das partes e dos interessados para seu julgamento, nos termos dos 

arts. 935 do CPC e 122 do RITST. Processo: AIRR - 850-75.2011.5.01.0047 da 1ª Região, 

Agravante(s): VANDERLEI DOS SANTOS QUINTANILHA, Advogado: Dr. Durval Fernandes da 

Costa, Agravado(s): ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DOS 

PORTOS ORGANIZADOS DO RIO DE JANEIRO, ITAGUAI, FORNO E NITERÓI - OGMO/RJ, 

Advogado: Dr. Silene Carvalho Simões, Advogado: Dr. Rodrigo Machado Lamas de Oliveira, 

Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: por unanimidade, não exercer o juízo de 

retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC e determinar o retorno dos autos à Vice-Presidência do 

TST para que prossiga no exame de admissibilidade do recurso extraordinário como entender de 

direito. Observação 1: a Exma. Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa registrou 

ressalva de entendimento pessoal. Processo: AIRR - 538-21.2010.5.01.0343 da 1ª Região, 

Agravante(s): FLÁVIO VIANA, Advogado: Dr. Benedito de Paula Lima, Agravado(s): 

ARCELOMITTAL BRASIL S.A., Advogada: Dra. Patricia Miranda Guimarães de Paula, Advogado: 

Dr. Marcelo Gomes da Silva, Relatora: Exma. Ministra Maria Helena Mallmann, Decisão: retirar o 

processo de pauta, haja vista a inscrição em preferência e esta sessão ser exclusivamente em ambiente 

eletrônico. O processo será pautado, oportunamente, em sessão presencial, com opção de participação 



 

55 
 

por videoconferência, com nova intimação; mantendo-se o interesse na preferência, é necessário 

renovar a inscrição feita. Observação 1: o Dr. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, patrono da 

parte ARCELOMITTAL BRASIL S.A., inscreveu-se em preferência. E, para constar, lavro a presente 

ata, que vai assinada pela Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann e por mim subscrita aos 

vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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